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ATOS DA CVI

INFORMATIVO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de CONSUL-
TA PÚBLICA, com a finalidade de instituir no calendário do Município o “Mês 
Janeiro Branco”. 

DATA: 05/07/2023 (quarta-feira)
HORÁRIO: a partir das 16h 
LOCAL: Plenarinho da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

Câmara de Vereadores de Itajaí
Registro no TCE nº 33CD82BA6FFBE676C11DC10DB636CB0487FE76A6

AVISO DE LICITAÇÃO – NOVA DATA DE ABERTURA (ALTERAÇÃO)

A Câmara de Vereadores de Itajaí, Estado de Santa Catarina, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, e em conformidade com a Lei nº 12.232/2010, 
Lei nº 8.666/93, Lei nº 4.680/1965, Decreto nº 57.690/1966 e Normas-Padrão da 
Atividade Publicitária do CENP, que se encontra aberto o PROCESSO LICITATÓ-
RIO nº 28/2022, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA autuada sob o nº 
01/2022”, do tipo “TÉCNICA E PREÇO”, destinado ao recebimento de propostas 
para CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, COMPREENDENDO O CONJUNTO DE ATI-
VIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE QUE TENHAM POR OBJETIVO 
ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 
EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E DEMAIS 
MEIOS DE DIVULGAÇÃO, COM O INTUITO DE ATENDER AO PRINCÍPIO 
DA PUBLICIDADE E AO DIREITO À INFORMAÇÃO, DE DIFUNDIR IDEIAS, 
PRINCÍPIOS, INICIATIVAS OU INSTITUIÇÕES OU DE INFORMAR O PÚ-
BLICO EM GERAL PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ. Sessão 
para entrega das Propostas Técnicas e Proposta de Preços ocorrerá: às 14h do dia 
18/07/2023, na Sala de Licitações da Câmara de Vereadores de Itajaí, sito a Av. Ver. 
João Abrahão Francisco, nº 3825. O edital encontra-se à disposição no site da Câmara 
de Vereadores (www.cvi.sc.gov.br), link “Licitações”.                                   

Itajaí/SC, 30 de maio de 2023.

JORGE LUIS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

RESOLUÇÃO N° 636, DE 30 DE MAIO DE 2023.

DENOMINA DE “GIULIANA VON MECHELN” O CORAL DA CÂMARA DE 
VEREADORES DE ITAJAÍ. 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, 
com fulcro nos arts. 25, IV e 200, parágrafo único da Resolução n° 564/2015, faz 
saber que o Plenário votou, aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Acresce-se o artigo 6º ao teor da Resolução n. 606, de 27 de novembro de 
2018:

Art. 6º O Coral da Câmara de Vereadores de Itajaí passa a ser denominado de Coral 

da Câmara de Vereadores de Itajaí “Giuliana von Mecheln”, com as finalidades e 
atribuições previstas na Resolução n. 576, de 16 de agosto de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 30 de maio de 2023.

MARCELO WERNER
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 139/2023 
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR JOHNNY NATHAN DE ALMEIDA, para o cargo de provimento 
em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de maio de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 138/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES QUE ESPECIFICA.

O Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade e o 
Diretor de Licitações, Contratos e Compras da Câmara de Vereadores de 
Itajaí, por delegação do Senhor Presidente, Ver. Marcelo Werner,
concedida através da Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021,
resolvem:

CONCEDER férias aos servidores abaixo, a serem gozadas nos períodos especificados:

Nome Cargo/Matrícula

Período Aquisitivo (P.A.)

Férias/Abono/Saldo

Deyse Proenço Rosa Assessor Administrativo
Mat. 68
P.A. 03.01.2022 a 02.01.2023

19.06 a 28.06.2023 
COM ABONO

SALDO: 10 DIAS

Éderson Oliveira Lara Assistente Social
Mat. 60 
P.A. 01.12.2021 a 30.11.2022

19.06 a 25.06.2023 
COM ABONO

SALDO: 13 DIAS

Mariluci Vanim Auxiliar de Limpeza e Conservação
Mat. 72 
P.A. 02.04.2022 a 01.04.2023

01.06 a 07.06.2023 
COM ABONO

SALDO: 13 DIAS

Roberta Canziani Sabino
Assessor Técnico
Mat. 114 
P.A. 09.06.2022 a 08.06.2023

1º P: 19.06 a 28.06.2023
2º P: 09.10 a 18.10.2023 

SEM ABONO
SALDO: 10 DIAS

Rogéria do Rocio Mendonça 
Krummenauer

Auxiliar de Limpeza e Conservação
Mat. 22
P.A. 13.12.2021 a 12.12.2022

19.06 a 03.07.2023

SALDO: 00 DIAS

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 30 de maio de 2023.

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras







ATOS DO GABINETE



PORTARIA N.º 2064/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 
de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora ALINE MARIA SILVEIRA 
DE OLIVEIRA, matrícula nº 2244102, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Social, para desempenhar a função gratificada de Secretária Executiva do 
CMAS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 16 
de maio de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2069/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR A PEDIDO os efeitos 
da Portaria nº 401, de 01 de fevereiro de 2023, publicado no Jornal do Município – 
Edição nº 2636, de 01 de fevereiro de 2023, que designou a servidora ANA LUCELIA 
TEIXEIRA CABELEIRA BALESTRA, matrícula nº 2256403, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, para ocupar interinamente o cargo de provimento em 
comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. 
Profª Inês Cristofolini de Freitas, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar 02 de junho 2023.
                                                      
Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 2073/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 4348/2023 e do Ofício nº 173/2023, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora MAGALI REGIS 
FRANZ, matrícula nº 747601, ocupante do cargo de provimento efetivo de ASSIS-
TENTE SOCIAL, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
contar de 05 de maio de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2074/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETIFI-
CAR a Portaria nº 2493, de 17 de dezembro de 2012, Publicada no Jornal do Muni-
cípio – Edição nº 1169, de 18 de dezembro de 2012, que concedeu Licença Prêmio à 
servidora JULIANA ARIELA LEITE, matrícula nº 1423104, onde se lê: “referente ao 
QUINQUÊNIO 2007/2012”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2006/2011”.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2075/2023           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve RETIFICAR 
a Portaria nº 0501, de 21 de fevereiro de 2018, Publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 1871, de 28 de fevereiro de 2018, que concedeu Licença Prêmio à servidora 
CARLA CRISTINA CORDEIRO CASAS, matrícula nº 1795702, onde se lê: “referen-
te ao QUINQUÊNIO 2012/2017”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 2011/2016”.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2076/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformidade 
com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação dada pelo 
artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LICENÇA-
-PRÊMIO, ao servidor JAMILTON JOÃO DA SILVA, matrícula nº 1740801, ocupan-
te do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, 
pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2023 a 31 de outubro de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2077/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em conformi-
dade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JOÃO RAMÃO SANTOS JUNIOR, matrícula nº 
1689801, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 

agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2078/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora LETICIA REIS NUNES SANTOS, 
matrícula nº 1548001, ocupante do cargo de provimento efetivo de FONOAUDIÓ-
LOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 de setembro de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2079/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora VÂNIA CRISTINA DO PRADO 
DE ALMEIDA, matrícula nº 1274202, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS/DELEGACIA REGIONAL DE 
POLÍCIA, referente ao QUINQUÊNIO 2005/2010,  pelo período de 03 (três) meses, 
com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2023 a 30 
de setembro de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2080/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora ROSA MARIA MARTINS CERVO, matrícula nº 
1894101, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2024 a 29 de fevereiro de 2024.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2081/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LUCIANE WAYSS STAF-
FEN, matrícula nº 1424906, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, do G.E. Carlos de Paula Seara, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de junho de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.



VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2083/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TONIA REGINA MACHA-
DO, matrícula nº 671818, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, do E.B. Arnaldo Brandão, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 05 de junho de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 2084/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora TONIA REGINA MACHA-
DO, matrícula nº 671818, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de 
Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da G.E. 
Carlos de Paula Seara, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2087/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
2243, de 19 de agosto de 2016, publicado no Jornal do Município- Edição nº 1616, de 
24 de agosto de 2016, que designou para auxiliar na Junta de Serviço Militar de Itajaí, 
no que concerne à servidora Ana Paula Leal Moraes, matrícula nº 1173802, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, a contar de 
01 de junho de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2088/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ao Processo Eletrônico nº 
15.906/2023/TRE/SC e consoante ao artigo 2º, § 1º da Lei Federal nº 6.999, de 07 de 
junho de 1982, combinado com a Resolução TSE nº 23.523, de 27 de junho de 2017, 
resolve CEDER ao Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina - Juízo da 16ª Zona 
Eleitoral de Itajaí, a servidora ANA PAULA LEAL MORAES, matrícula nº 1173802, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, 
com ônus para o Município de Itajaí, pelo período de 01 de junho de 2023 a 31 de 
maio de 2024. 

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2090/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DANYEL PERÃO, para exercer o cargo de provimento 
em comissão de ASSESSOR I, do GABINETE DO PREFEITO.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2091/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PEDRO DE MELO, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de GERENTE DE PARCERIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí





PORTARIA N.º 2096/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, resolve:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2005, de 26 de maio de 2023, que 

exonerou INDIAMARA BERCI, matrícula nº 1582502, do cargo de provimento em 

comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFAN-

TIL – CEI Eloi Camilo da Costa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2006, de 26 de maio de 2023, que 

designou a servidora INDIAMARA BERCI, matrícula nº 1582502, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Agente em Atividades de Educação, para ocupar interina-

mente o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 

ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do CEI Pref. Eduardo Dadinho Canziani, 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em substituição a servidora Sara 

Jacqueline Teixeira Nicacio, matrícula nº 2376302, de 01 de junho de 2023 a 11 de 

novembro de 2023, que se encontra em licença maternidade.

             

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2097/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1186/2023, da Secretaria Mu-

nicipal de Educação e requerimento do servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, 

nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SILVIO 

ROMARIZ DOS SANTOS, matrícula nº 2391601, do cargo de provimento efetivo 

de PROFESSOR, 30 (trinta) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, a contar de 01 de junho de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2098/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 1186/2023, da Secretaria Mu-

nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 

nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, LILIAN 

SEVERINO DA SILVA, matrícula nº 2020704, do cargo de provimento efetivo de 

PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-

CAÇÃO, a contar de 01 de junho de 2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2100/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
ao Despacho nº 12/2023, do Gabinete do Prefeito, resolve CONCEDER LICENÇA 
PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 94, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, à servidora MURIEL CAMPOS LAUS, matrícula nº 
1991802, ocupante do cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRO, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01 de junho de 2023 a 31 de maio 
de 2025.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2101/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
a servidora ELEN CRISTINA SOARES NEVES, matrícula nº 724201, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, portadora da CNH 
nº 01215967888, categoria B, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 2024, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO INIS

Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Extrato do Contrato: 212/2022/INIS - 001
Nome: Instituto Itajaí Sustentável - INIS
Empresa: KELLY BIANCA BULAT BELIZARIO
CNPJ: 16.715.764/0001-01
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666, de 21 de junho de 1993.
Objeto: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
07/06/2023 a 06/06/2024. O valor mensal do contrato será reajustado para R$ 94,65 
(noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos), totalizando para o período 
proposto a importância de R$ 1.135,80 ( um mil cento e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos)
Data Assinatura: 29/05/2023
Vigência: 07/06/2023 a 06/06/2024
Valor: R$ 1.135,80 (um mil cento e trinta e cinco reais e oitenta centavos) 

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 117/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor ERNESTO CARLOS ASSINI, matrícula n° 2110001, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Atividades Administrativas, RESOLVE:

Art.1° RETIFICAR a Portaria nº 261/13, publicada em 20 de novembro de 2013, nos 
termos que segue:

DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto ao 
Município de Itajaí, pelo período compreendido entre 12/01/1984 a 31/05/1992, 
correspondendo a 08 ano(s) 04 mês(es) e 19 dia(s), totalizando 3.059 (três mil e 
cinquenta e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 14022070.1.00126/23-
2, em 23 de maio de 2023.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 26 de maio de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

Processo Administrativo nº 404/23/ADM 
Tomada de Preço nº 001/2023

Trata-se da Tomada de Preços – Edital nº 001/2023, visando a contratação de empre-
sa especializada para elaboração de projeto executivo (arquitetura e complementares) 
para construção da sede administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí.

DECISÃO ADMINISTRATIVA Nº002/2023

I- DA ADMISSBILIDADE DO RECURSO

Trata-se de recurso administrativo interposto pela Empresa Reconcavo Engenharia e 
Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.102.216/0001-42, com sede a Rua Visconde 
de Itaboray, nº 1111, CEP: 41900-000, Amaralina, Salvador/BA, contra a decisão da 
Comissão Permanente de Licitação que declarou vencedora a empresa DLM Enge-
nharia e Arquitetura Ltda para o presente certame, realizado em 11 de maio de 2023.

II- DAS FORMAS LEGAIS

Devidamente cumpridas as formalidades legais, registra-se que foram cientificados 
todos os demais licitantes da existência e trâmite do recurso administrativo interpos-
to, por meio de correio eletrônico, além de devida publicação no Jornal do Município 
de Itajaí, do Aviso de Julgamento da Proposta de Preço na modalidade Tomada de 
Preço.

Conforme verificado nos autos, o recurso da empresa Reconcavo Engenharia e Arqui-
tetura Ltda é tempestivo, posto que o prazo teve início em 12/05/2023, com a devida 
manifestação do interesse em apresentar recurso, juntando suas razões recursais 
dentro prazo exigido pela legislação.

III- DA SINTESE DOS FATOS

Em 11 de maio de 2023, ocorreu a sessão pública de abertura das propostas de preços, 
referente a Tomada de Preços nº 001/2023, visando a contratação de empresa espe-
cializada para elaboração de projeto executivo (arquitetura e complementares) para 
construção da sede administrativa do Instituto de Previdência de Itajaí. 
Após constatado pela Comissão Permanente de Licitação, o atendimento aos 
requisitos previstos no certame, foi então, declarada a empresa DML Engenharia e 
Arquitetura Ltda, vencedora da Tomada de Preço nº 001/2023.
Contudo, dentro do prazo estabelecido no edital, a Recorrente manifestou intenção de
recorrer da decisão da Comissão Permanente de Licitação, alegando possível 
inexequibilidade da proposta da Recorrida, juntando tempestivamente suas razões 
de recurso. Após transcorrido o prazo recursal, foi aberto o prazo para contrarrazões, 
sendo que a Recorrida, apresentou tempestivamente suas contrarrazões.

RECORRENTE: RECONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
Alega a recorrente, em resumo, que considera a proposta apresentada pela Recorrida 
inexequível, ao argumento de que o valor apresentado seria extremamente baixo
diante dos valores praticados pelo mercado. Defende que, a proposta ofertada foi 
aceita sem maiores considerações, justificando seu entendimento no disposto no 
inciso II do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93, quanto a possibilidade de comprova-
ção de sua exequibilidade. Alega ainda, que existem outros serviços além do trabalho 
intelectual exemplificando os possíveis custos dessa demanda.
Ao final, requer que o recurso seja provido e, por consequência, que seja exigida 
a comprovação de exequibilidade da proposta da Recorrida, com a reconsideração 
da decisão proferida ou, caso contrário, o encaminhamento das razões recursais à 
autoridade superior.

RECORRIDA: DLM ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA
A empresa apresentou contrarrazões ao recurso interposto pela empresa Reconcavo 
Engenharia e Arquitetura Ltda, evidenciando a exequibilidade do valor ofertado, 
assim como  planilha de composição de custos, com valores baseados no contrato que 
a recorrida possuía até  dia 25/04/2023, com a Prefeitura Municipal de Rolândia-PR.  
Ao final, requer o recebimento de suas contrarrazões e a manutenção da decisão que a 
sagrou vencedora do certame.

IV-DO MÉRITO

Inicialmente, é importante informar que as decisões tomadas no contexto deste 
processo licitatório estão em perfeita consonância com a legislação vigente, tendo 
sido observada a submissão aos princípios que norteiam a Administração Pública, em 
especial aos princípios da isonomia e da vinculação ao
edital, sob o qual a lei dispõe:

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta
mais vantajosa para a administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.
[...]
Art. 41º A Administração não pode descumprir as
normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.” (grifo nosso).

Quanto ao mérito, em análise ao recurso da Recorrente e, conforme a legislação perti-
nente e os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais correlatos, expõem-se abaixo 
as medidas adotadas e as ponderações formuladas que fundamentaram a decisão final. 

Como visto, o edital prevê a desclassificação de propostas, cujos valores se compro-
vem
inexequíveis, ou seja, insuficientes para cobrir os custos de produção não tendo, 
portanto, condições de serem cumpridas. No entanto, considerando a complexidade 
que envolve esta comprovação, torna-se frágil alegar simplesmente que os preços pra-
ticados pela Recorrida seriam inexequíveis, visto que referida análise deve ponderar 
diferentes aspectos da empresa.

É importante ressaltar que não basta, para a desclassificação de propostas por inexe-
quibilidade, que estejam simplesmente abaixo dos valores constantes do orçamento 



elaborado pela Administração. É preciso que esteja demonstrada a efetiva inexequi-
bilidade, especialmente através de documentação pertinente. Isso porque a pesquisa 
de mercado realizada pela Administração nem sempre pode ser equiparada à atuação 
do particular, o qual pode obter preços mais vantajosos para insumos e demais custos, 
reduzindo parcialmente sua margem de lucro. 

Acerca da desclassificação das propostas por inexequibilidade, é imperioso fazer uma 
ressalva, no sentido de que, tanto em um caso quanto no outro, deparando-se com 
uma proposta inexequível, deve ele conceder ao autor a oportunidade de comprovação 
da exequibilidade dos termos apresentados, através de documentos, planilhas, notas 
fiscais dos fornecedores dos insumos, etc. Todas essas situações devem ser analisadas 
pela Administração, desde que devidamente comprovadas pelo particular.

Isso porque cabe ao particular a disposição plena de seu patrimônio, e, comprome-
tendo-o excessivamente, deverá arcar com o insucesso correspondente. O que não 
se admite, unicamente, é o comprometimento do interesse público. Assim, sendo a 
proposta executável, independentemente de seu valor, não poderá ser desclassificada. 
Ou seja, a análise da exequibilidade deve estar restrita à possibilidade de atendimento 
ao interesse público, e não à lucratividade do particular. 

Deste modo, não há que se falar na desclassificação da recorrida em razão dos valores 
ofertados pela mesma, visto que cada empresa possui sua própria política de preços, 
sendo esta estabelecida de acordo com a sua realidade. Assim, é possível reconhecer 
que existem materiais e mão de obra com características semelhantes, porém com 
valores distintos para cada empresa. Ademais, para se analisar tecnicamente tal ques-
tão, não se pode simplesmente comparar os valores apresentados com o preço médio 
de mercado, uma vez que um preço muito baixo pode ser exequível para um licitante 
e para outros não, em razão de diversos fatores que podem causar influência sobre 
os preços propostos (produtividade, fornecedores, estoque, inovações tecnológicas, 
logística...), impossibilitando a determinação de uma regra padrão.

Ainda no tocante a inexequibilidade de preços, cumpre destacar que, a Administração 
ao julgar as propostas apresentadas tem como parâmetro o valor estimado pelo edital. 
Neste contexto, não se vislumbra qualquer indício do cenário indicado no recurso, até 
mesmo porque a inexequibilidade se configura usualmente como uma questão relativa 
e que, portanto, deve ser cabalmente comprovada.

No caso em questão, a Recorrida apresentou valor global proposto dentro do deter-
minado no edital e conforme orienta a Súmula 262 do TCU, em suas contrarrazões, a 
licitante demonstrou a exequibilidade de sua proposta de preço, por meio de planilha 
de composição de custos, justificando os valores ofertados, reforçando ainda, sua 
capacidade para a realização do serviço, objeto do presente processo licitatório. 

Diante de todo o exposto, tendo em vista que as alegações da Recorrente são im-
procedentes, sem elementos aparentes que sejam impeditivos à execução do objeto, 
considerando a análise dos documentos anexados aos autos e, em estrita observância 
aos termos da Lei Federal n° 8.666/93, visando ainda os princípios da legalidade, da 
impessoalidade e da moralidade, mantém-se inalterada a decisão que declarou vence-
dora a empresa DLM Engenharia e Arquitetura Ltda, para o presente certame.

V – DA CONCLUSÃO
Por todo o exposto, decide-se CONHECER do recurso interposto pela empresa : RE-
CONCAVO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, referente ao Edital Tomada 
de Preço nº 001/2023 para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo 
inalterada a decisão que declarou vencedora a empresa DLM ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA, para o presente certame.

Itajaí, SC, 31 de maio de 2023.

Marcelo Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Jane de Fátima Gomes Furtado
Diretora Administrativa e Financeira

HOMOLOGAÇÃO
    
Considerando que a presente Decisão Administrativa está devidamente justificada nos 
termos dos dispositivos legais, homologo a Decisão Administrativa nº002/2023.          
Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente 

Processo Administrativo: 404/23/ADM
Edital de Tomada de Preços – 001/2023

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORA-

ÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETURA E COMPLEMENTARES) 
PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DO INSTITUTO DE PRE-
VIDÊNCIA DE ITAJAÍ – IPI 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Nos termos da Lei 8666/93, inciso VI artigo 43, homologo o processo licitatório em 
epígrafe e adjudico seu objeto em favor da empresa DLM Engenharia e Arquitetura 
Ltda, depois de cumpridas as formalidades legais. 
 
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
DIRETORA PRESIDENTE 
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ATA 102 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITE DE INVESTIMENTOS 

DO RPPS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. 

 

No dia 30 do mês de maio de dois mil e vinte e três, em cumprimento ao que 

determina a Lei Complementar nº 353/2019, reuniram-se os servidores membros 

do Comitê, Sr. Jean Polidoro, Sr. Marcelo Pereira da Silva e o Sr. Elton José 

Blageski Júnior. A reunião foi convocada para tratar do relatório de investimentos 

do mês de abril de 2023 e demais assuntos:  

 

1º Assunto: Cenário Macroeconômico: No cenário Nacional, no Brasil, as 

notícias são impulsionadas pela desaceleração do IPCA, além da expectativa 

sobre a entrega do novo arcabouço fiscal que também levaram a uma queda 

expressiva do dólar no mês. O IPCA de março ficou em 0,71%, número abaixo 

do esperado pelos analistas. O resultado representa uma desaceleração em 

relação ao mês anterior (0,84%) e reduz a inflação acumulada em 12 meses para 

4,65%. Os maiores impactos vieram do grupo de transporte, influenciado pela 

alta da gasolina, e do grupo de saúde e cuidados pessoais, devido ao reajuste 

nos planos de saúde. Neste cenário, o Ministério da Fazenda apresentou sua 

proposta de arcabouço fiscal, que tem como objetivo evitar que as despesas 

públicas cresçam em ritmo superior ao da expansão de arrecadação. O desenho 

da proposta é bastante semelhante ao que foi mostrado na apresentação de 

anteriormente, trazendo à luz alguns pontos que deixaram de ser mencionados 

e outros aspectos que não haviam sido detalhados. As surpresas negativas 

ficaram por conta da descaracterização do não cumprimento da meta de 

resultado primário como Crime de Responsabilidade Fiscal, passível de 

impeachment e do fim da obrigatoriedade do contingenciamento em caso de 

descumprimento de metas estipuladas. Para o cenário Internacional, os dados 

mais recentes mostram que as principais economias continuam com forte 

crescimento, apesar de ser esperada uma desaceleração nos próximos meses.  

As crises em instituições financeiras nos EUA e na Europa movimentaram o 

noticiário da economia no último mês. A ação rápida das autoridades contribuiu 

para afastar o receio de uma crise global de maiores proporções. De qualquer 

forma, o ocorrido contribuiu para o cenário de volatilidade e para um aumento da 

aversão ao risco. Nos EUA, a perspectiva é de que o ciclo de alta esteja próximo 

do fim, o que deve favorecer a valorização de algumas moedas, entre elas, o 

real. Além destes acontecimentos e, também, das tensões geopolíticas, as 

atenções estão voltadas para a redução da oferta de petróleo por parte dos 

países produtores, o que tende a pressionar o preço do item nos próximos 

meses. A criação líquida de 236 mil empregos sem setores não agrícolas 

(nonfarm payroll) nos EUA veio muito próxima das expectativas dos analistas, 

que esperavam a criação de 240 mil vagas (Bloomberg) em março. Essa é a 

primeira vez em meses que o resultado mensal não surpreende para cima. 

Indicadores divulgados nos Estados Unidos apontam para uma inflação mais 

controlada e um mercado de trabalho menos apertado, o que pode favorecer 

uma alta menor dos juros pelo Federal Reserve, o banco central americano, 

neste ano. Os pedidos semanais de seguro-desemprego nos Estados Unidos 

aceleraram para 239 mil, ligeiramente acima dos 235 mil esperados pelo 

mercado e dos 228 mil da semana anterior. O aumento da procura pelo benefício 
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Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de R$ 360 mil, que se 

destina a constituir reservas para pagamento dos benefícios de aposentadorias 

e pensões.  

Fevereiro: O Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro 

mensal da ordem de 10,1 milhões que foi coberto pelo tesouro. Trata-se de um 

regime em fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um 

resultado de 11,1 milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento 

dos benefícios de aposentadorias e pensões.  

Março: O Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro 

mensal da ordem de 20,6 milhões que foi coberto pelo tesouro, englobando tanto 

o mês de fevereiro quanto março nesse montante. Trata-se de um regime em 

fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de 21,1 

milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento dos benefícios de 

aposentadorias e pensões.. 

Abril: O Regime de Repartição Simples apresentou um déficit financeiro mensal 

da ordem de 10,5 milhões que foi coberto pelo tesouro. Trata-se de um regime 

em fase de extinção. Já o Regime de Capitalização apresentou um resultado de 

10,7 milhões, que se destina a constituir reservas para pagamento dos 

benefícios de aposentadorias e pensões.  

Analisando os números reportados pela contabilidade do Instituto de Previdência 

de Itajaí, estamos acompanhando a evolução orçamentária, não realizando 

nenhuma objeção aos valores, haja vista, estarem dentro da estimativa 

orçamentária prevista entre receitas e despesas. 

 

3º Assunto - Dados Atualizados dos fluxos de caixa e dos investimentos: 

No tocante ao resultado o relatório referente à rentabilidade dos investimentos 

do Instituto de Previdência apresentou um total geral de recursos até a data de 

28 de abril de 2023 de R$ 1.268.478.491,98, que estão alocados em: Contas 

Correntes R$ 2.400,70; Títulos Públicos R$ 736.756.191,45; Ativos de Renda 

Fixa R$ 148.013.820,72; Fundos de Renda Fixa R$ 180.566.219,82; Fundos de 

Renda Variável R$ 96.401.826,50; Fundos Multimercados R$ 20.993.904,43 e 

Fundos Investimento no Exterior R$ 85.744.128,36. Em relação à rentabilidade 

a carteira do IPI atingiu o percentual no mês de abril de 1,13%, enquanto a meta 

atuarial ficou em 1,03%. 

Além disso, retificamos que no mês passado a rentabilidade de 1,38% foi em 

relação ao mês de março, e não de fevereiro, como mencionado na ata anterior 

n.101. 

 

4° Assunto: Propostas de investimentos e respectivas análises técnicas: O 

Gestor de Recursos debateu com os demais conselheiros como vem se 

comportando o mercado. Assim, diante da análise dos cenários econômicos 

Nacional e Internacional e do relatório de investimentos emitidos pela Gestão, o 

Comitê ciente desses aspectos destaca como alinhada as movimentações 

realizadas na carteira de investimentos. 
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mercado e dos 228 mil da semana anterior. O aumento da procura pelo benefício 

indica um enfraquecimento da oferta de empregos e pode ajudar no controle da 

inflação. A ata do comitê de política monetária do Fed (Federal Reserve) também 

chamou a atenção, ao revelar a cautela dos diretores da instituição quanto ao 

setor de crédito local após os choques adversos ocorridos no mês passado. Na 

China, a flexibilização das medidas de restrição continua favorecendo a 

indústria, os serviços e o consumo. O PIB chinês do primeiro trimestre foi de 

4,5% a.a, acima da expectativa de 4% a.a, e de 2,2% t/t na margem, também 

acima do esperado de 2%.  

 

2° Assunto: Evolução da execução do orçamento do RPPS: Recebemos da 

contabilidade os dados referentes à evolução da execução do orçamento, 

dispondo-os, conforme abaixo: 

Janeiro: O Regime de Repartição Simples não apresentou um déficit financeiro 

no próprio mês de janeiro, pois, em razão de alterações legais, foi permitido o 

recolhimento no mês subsequente até o 3º dia útil, tendo sido o caso desse mês. 

 

Considerações Finais: Os pronunciamentos feitos pelo Comitê buscam 

contribuir para o resultado da gestão dos recursos de maneira propositiva, nos 

aspectos de rentabilidade, risco e liquidez. Apesar de entender que o mercado é 

sazonal, a presente avaliação tem como parâmetro a superação ou a igualdade 

da rentabilidade da carteira do Instituto com a Meta Atuarial sua aderência à 

Política de Investimentos de 2023, aversão a riscos e o atendimento às 

Resoluções do Conselho Monetário Nacional. Nada mais a tratar foi lida, 

discutida e assinada pelos presentes.   

         

 

  

 

 

 
ELTON JOSÉ BLAGESKI JÚNIOR 

Membro do Comitê de Investimentos 

 
MARCELO PEREIRA DA SILVA 

Secretário do Comitê de Investimentos 

 
JEAN POLIDORO 

Presidente do Comitê de Investimentos 
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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 
1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos 
da 1ªJari no mês de fevereiro de 2023, o Presidente agradeceu a presença dos membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

538/2022 Mota 
Empreendimentos 

Imob. Ltda

P06D40003E DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

165/2022 Alysson F. Pompeu 55817491G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

460/2022 Paola Lima Silva 55819758G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

323/2022 Alexsandro de Matos 
da Silva

55623374G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

135/2022 Valdir Henrique 8749C29184 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

787/2022 Olávio José da Veiga 55821138G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

220/2022 Deivid Navel Mans 
Paixão

8749B90025 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

80/2022 Diego Zeferino 55622265G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e 
INDEFERIDOS 03 (três) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
MARÇO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos 
da 1ªJari no mês de março de 2023, o Presidente agradeceu a presença dos membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

38/2022 Fabrício Pereira 8749C30040 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

61/2022 Lisete Fernandes 
Moraes Brito

8749B12777 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

796/2022 Lucas Luan Ribeiro 55428365G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

762/2022 Leandro Winter 55440358G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

807/2022 Suellen Wagner 55433618G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

899/2022 Maria Eduarda 
Borghetti

55332997G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

239/2022 Pedro Delazir Batista 
Machado

8749A17465 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1006/2022 Rafael Paza 55335923G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) e 
INDEFERIDOS 02 (dois) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular               Secretário



ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

715/2022 Romoacir de Morais 55622551G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

218/2022 Deivid Navel Mans 
Paixão

8749B49298 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

221/2022 Deivid Navel Mans 
Paixão

8749B37753 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

413/2022 Marcelo de Brito 
Lima

55818822G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

790/2022 Iago Stedile 55329150G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

246/2022 Regina Santiago 
Tomkelski

P0605000YZ INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

358/2022 Miqueli de Borba 
Uliana

55628527G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

580/2022 Maria de Lourdes R. 
Jaques

55629626G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e 
INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 02 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, 
o Presidente agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e 
discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

195/2022 Natasha Michalczuk 
Secchi

8749C38699 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

58/2022 Otoniel Paulo Rosa 8749B13604 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

908/2022 Bruno Borges P02NU001PT DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1011/2022 Bruna Francini de 
Borba

55621321G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1016/2022 Jalmo Roberto Casas 
Júnior

55824470G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1018/2022 Liliane de Mello 55444513G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

725/2022 Kátia dos Santos 55817871G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

878/2022 Rafael Waldrich 55822898G INDEFERIDO

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e quinze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos de recursos, contando com a presença via sistema de 
videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Dando início a reunião, o Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos, os quais foram colocados 
em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

717/2022 Thiago Henrique 
Stahelin

P02NZ001A2 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

834/2022 Roberto de Oliveira 
Silva

55625579G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

256/2022 Renato Gomes Junior 55814805G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

816/2022 Eduardo Leandro 
Ferreira

55821172G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

706/2022 Rangel Gentil dos 
Santos

55817342G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

598/2022 Alessandro de Souza
Gomes

P02NZ00155 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

693/2022 Marlon da Boa 
Esperança

55815896G INDEFERIDO



Douglas M.S. 
Costa

800/2022 Maria Sueli Vanolli 55822550G INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (zero) recursos e INDEFERIDOS 05 (cinco)
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) 
UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que 
por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 03 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
MARÇO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Ao primeiro dia do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos 
da 1ªJari no mês de março de 2023, o Presidente agradeceu a presença dos membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

38/2022 Fabrício Pereira 8749C30040 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

61/2022 Lisete Fernandes 
Moraes Brito

8749B12777 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

796/2022 Lucas Luan Ribeiro 55428365G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

762/2022 Leandro Winter 55440358G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

807/2022 Suellen Wagner 55433618G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

899/2022 Maria Eduarda 
Borghetti

55332997G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

239/2022 Pedro Delazir Batista 
Machado

8749A17465 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1006/2022 Rafael Paza 55335923G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 06 (seis) e 
INDEFERIDOS 02 (dois) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 01 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular               Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

715/2022 Romoacir de Morais 55622551G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

218/2022 Deivid Navel Mans 
Paixão

8749B49298 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

221/2022 Deivid Navel Mans 
Paixão

8749B37753 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

413/2022 Marcelo de Brito 
Lima

55818822G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

790/2022 Iago Stedile 55329150G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

246/2022 Regina Santiago 
Tomkelski

P0605000YZ INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

358/2022 Miqueli de Borba 
Uliana

55628527G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

580/2022 Maria de Lourdes R. 
Jaques

55629626G INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e 
INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
MARÇO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e dez
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, 
o Presidente agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e 
discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

926/2022 Arnaldo Roldão 
Garcia Filho

55333681G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1016/2022 Jalmo Roberto Casas 
Júnior

55824470G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

431/2021 João Raphael Pires 8749C21882 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

445/2022 Joel Fernandes 8749C41245 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

933/2022 Naira Marion 
Palumbo

55631747G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1084/2022 Marcelo de Oliveira P042M0048X INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

249/2022 Marcelo Durieux 8749C14692 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

935/2021 Alexia Branquinho 
Silveira

55631793G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e 
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 07 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos nove dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

25/2022 Simone Sbardelati 
Rodrigues

8749C16655 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

190/2022 Renato Francisco dos 
Santos

8749B82399 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

189/2022 Renato Francisco do 
Santos

8749B86732 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

749/2022 Márcio Francisco dos 
Santos

55625484G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

31/2022 Simone Sbardelati 
Rodrigues

8749C16630 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

13/2022 Valdemir José 
Nardelli

8749B12106 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

521/2022 Ricardo Speck 
Caminada

55332937G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

745/2022 Maria Renata 
Palmeira

55626409G INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 00 (zero) e
INDEFERIDOS 08 (oito) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 09 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos nove dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e treze
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, 
o Presidente agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e 
discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Osnildo Rebelo 
Pereira

492/2022 Jeferson Marcelo 
Andrade Ribeiro

8749C31779 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

436/2022 João dos Santos Filho 8749C51844 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

997/2022 João César Pereira P017G0017D INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

934/2022 Rodolfo Caballero 55631777G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

235/2022 Lucimar Pereira de 
Oliveira

8749C16008 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

729/2022 Jaqueline de Matos P04RJ0014D INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

186/2022 Jorge Luiz da 
Conceição Filho

8749C34369 INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

90/2022 Gabriel de Almeida 8749C23880 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e 
INDEFERIDOS 06 (seis) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 09 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dez dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos de recursos, contando com a presença via sistema de 
videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Dando início a reunião, o Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos, os quais foram colocados 
em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

105/2022 Gabriel David Soares 8749C11606 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

744/2022 Maxuel Delfino da 
Silva

55330347G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

798/2022 Roberto Alves 55820940G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

198/2022 Solon Charles 8749C05165 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

197/2022 Solon Charles 8749C02232 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

843/2022 Milena Elisa Knihs 55821819G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

1733/2021 Ereni de Fátima da 
Rocha Nunes

8749A70348 INDEFERIDO



Douglas M.S. 
Costa

106/2022 Gabriel David Soares 8749C13879 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (zero) recursos e INDEFERIDOS 05 (cinco)
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) 
UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que 
por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 10 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira            Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
MARÇO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dez dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e trinta
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência (utilizando-
se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos de recursos, contando com a presença via sistema de 
videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Dando início a reunião, o Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos, os quais foram colocados 
em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

1021/2022 Sebastião Paulo 
Santana

55626526G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

761/2022 Natalia Zoldan Marin 55339900G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1024/2022 Maria de Lourdes da 
Rosa Beninca

55632564G DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

484/2022 Ivete Severino 8749C48146 DEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1015/2022 Nhayara Generoso 55629109G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

733/2022 Paulo Antônio Muller 
dos Santos

55325613G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

929/2022 Mayckon Alexandre 
Pereira Ramos

55445452G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1009/2022 Marcos Generoso 
Lanferdini

P091X0004B INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 04 (quatro) recursos e INDEFERIDOS 04 (quatro)
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) 
UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que 
por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 10 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e
cinco minutos, reuniram-se presencialmente, na Procuradoria do Município, no Edifício 
Zen Tower, os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí
JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando 
com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Começando os trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de 
todos os membros, realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções; em seguida, passou 
a deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

181/2022 Aldo Rogério Azenha 
Likingski

8749C33231 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

102/2022 Gabriel David Soares 8749C14941 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

91/2022 Jake Sasse Petri 8749A08633 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

169/2022 Igor Gonçalves 8749C10059 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

16/2022 José Victor de 
Andrade Bão

8749C01682 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

812/2022 Jurandir Pereira dos 
Santos Neto

55819778G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

772/2022 Ari Santos Martins 55332823G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

75/2022 José Caio Magni 
Pereira

8749B13390 INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Na sequência, o 
Secretário realizou a distribuição de processos para relatoria, conforme segue: Ofício 
n°865/2022DMRI/CODETRAN/SMSC, processos de 01 a 22 Selmo Pedro Corrêa, 
processos 23 a 44 Antônio Carlos Laurentino e processos 45 a 50 Douglas M.S. da 
Costa, Ofício n°003/2023DMRI/CODETRAN/SMSC, processos 01 a 16 Douglas 
M.S. Costa, processos 17 a 38 Carlos César Pereira e processos 39 a 50 Osnildo 
Rebelo Pereira, totalizando 100 (cem) processos. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 14 de fevereiro de 2023.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 
1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Inaugurando os 
trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, realizando na sequência a leitura 
e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

360/2022 Jair Tabolka 8749C42136 DEFERIDO 

Antônio Carlos 
Laurentino

351/2022 Fabieli de Marco 
Lunardi

8749C54022 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

191/2022 Luiz Henrique
Miranda

8749C11443 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

353/2022 Fernanda Rebello 
Rosa Figueiredo da 

Silva

8749C45843 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

92/2022 Alirio José dos Santos 
Filho

8749C25755 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

68/2022 Lurdes Dalsi Pocahy 
Kortzbein

8749B95318 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

366/2022 Lilian Germano 
Toyama

8749C38085 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

365/2022 Jessica Thays das 
Neves

8749C14211 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 4 (quatro) e 
INDEFERIDOS 04 (quatro) processos. Cada membro receberá a título de gratificação 
o montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 14 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular       Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos dezesseis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e 
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S. 
Costa

64/2022 Bruno da Costa 
Cabral de Oliveira

8749B92211 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

104/2022 Gabriel David Soares 8749C12366 DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

259/2022 Estanislau Candido 
Valentim

8749C18054 INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

869/2022 João Vitor Miranda 
Lourenço

55328703G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

870/2022 Célio Noerenberg 55336158G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

742/2022 Karina Jarzinski 
Godoi

55439628G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1042/2022 Chesller Petrechel da 
Silva

P062X000AS INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1043/2022 Chesller Petrechel da 
Silva

P062X000AU INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e
INDEFERIDOS 06 (seis) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 16 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO DE 
2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos dezesseis dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e cinco
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Inaugurando os 
trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos, realizando na sequência a leitura 
e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou 
correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

363/2022 Dionei Mannrich 8749B59171 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

338/2022 Carlos Daniel 
Carneiro

8749B51835 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

377/2022 Aliana Raymundo 8749C10932 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

386/2022 Alaor Mendes Júnior 8749B97356 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

196/2022 Cleithon Rover 8749C20111 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

192/2022 Fabricio Moreira Paes 8749C19119 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

345/2022 Daniel Gerson 
Gelinski

8749C45339 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

285/2022 Irci Rackow 
Rodrigues

8749B15054 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) e 
INDEFERIDOS 03 (três) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 16 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e vinte
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião 
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando 
Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria Geral do 
Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo 
Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e 
ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, o Presidente 
agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e discussão da ata 
da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

343/2022 Airton Luciano dos 
Santos Junior 

8749C16352 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1120/2022 Delcio Luiz Andrade 55625896G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

374/2022 Catia Suanir Cota 8749C24344 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1117/2022 Eduardo Nascimento 
dos Santos

55623995G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1153/2022 Carlito Neves 55628591G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1108/2022 Cleber Estabules dos 
Santos

55627457G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1113/2022 Angelo Eduardo 
Scremin

P02NU001UH INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 07 (sete) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e  
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove 



reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar,
o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser 
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 21 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente            Membro Titular                Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular           Membro Titular                   Secretário

ATA DA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e 
vinte minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Carlos César 
Pereira

872/2022 Lucas Antônio Gomes 
dos Santos

55334962G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

939/2022 Jardiel Humberto dos 
Santos

55332651G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1010/2022 Geliane Zorzi 55337644G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1008/2022 Juliana Cola 55334488G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

947/2022 Luciano Luiz 
Celestino

P04RJ001EM INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

732/2022 Mayck Rodrigues 
Canabrava

55620261G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

201/2022 Rojane Mafra Burda 8749C31503 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

14/2022 Leonel da Silva Luiz 8749A00200 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) e
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 22 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M.S.
Costa

85/2022 Morgana Cristina dos 
Santos

8749C34394 DEFERIDO

Douglas M.S.
Costa

162/2022 Rubens Daniel da 
Silva

8749C31507 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1032/2022 João Paulo Kowalsky 55628482G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

73/2022 Rhalf Martins Sarote 8749A59384 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

253/2022 Dailton de Carvalho 8749C12063 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

199/2022 Tiago Luiz da Silva 8749C33379 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

237/2022 Deise Franco 8749B95182 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

88/2022 Thiago Phelipe Tank 
M. Moreira

8749B90668 INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) e
INDEFERIDOS 01 (um) processo. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 23 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e três dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e 
quinze minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 
1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino
e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, o Presidente 
agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e discussão da ata 
da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

378/2022 Dolaricia Marcelino 
Souza

8749C44559 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

98/2022 Conie de Souza Costa 
Leite

8749C19440 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1144/2022 Andre Felipe Pereira P09NJ0001T INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

376/2022 Aliana Raymundo 54649047N INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

347/2022 Douglas Vieira 
Pithan

8749C49057 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

364/2022 Emerson Parpinelli 
da Silva 

8749C39819 INDEFERIDO

Osnildo 
Rebelo Pereira

393/2022 Jairo Santos 8749C46499 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 07 (sete) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e  
INDEFERIDOS 05 (cinco) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove 

reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar,
o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser 
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 23 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente            Membro Titular                Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular           Membro Titular                   Secretário

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas 
e dez minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de
julgamentos de processos de recursos, contando com a presença via sistema de 
videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas 
Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Dando início a reunião, o Presidente agradeceu a presença de todos,
procedendo na sequência com a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre processos, os quais foram colocados 
em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

254/2022 Osmar Graciola 8749C50865 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

879/2022 Geldásio Santiago 
Loura

55444182G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1004/2022 Jefferson Fernandes 
da Rosa

55335647G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

922/2022 José Wilson Pereira 55335735G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

845/2022 Fabiano Martins 55280486E INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

912/2022 Leandro Damião da 
Silva Santos

P042M003TG INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

255/2022 Osmar Graciola 8749C51102 INDEFERIDO



Antônio Carlos 
Laurentino

206/2022 Saulo Lorenço de 
Miranda

8749C33789 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 08 (oito)
processos, sendo DEFERIDOS 03 (zero) recursos e INDEFERIDOS 05 (cinco)
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) 
UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a 
presença de todos, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que 
por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 24 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa        Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular           Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira            Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular         Membro Titular                Secretário

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE 
MARÇO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo conferência 
(utilizando-se o aplicativo ZOOM), os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião EXTRAORDINÁRIA, de 
julgamentos de processos de recursos, contando com a presença via sistema de 
videoconferência dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando 
a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade 
Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio 
Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Dando início a 
reunião, o Presidente agradeceu a presença de todos, procedendo na sequência com a 
leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas 
ou correções, a qual será posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a 
deliberar sobre processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino                                                                                                                   

1060/2022 Hugo Eilert 55447737G DEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

808/2022 Alessandro de Souza 
Gomes

PO6050004C DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

242/2022 Flaviano de Souza 8749C02099 DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

373/2022 Catia Suanir Cota 8749C16290 INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1115/2022 Joelcio Rodrigues 55624900G INDEFERIDO

Osnildo Rebelo 
Pereira

1107/2022 Jonathan Rosa 
Rodrigues

55327039G INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

153/2022 José Felipe Dias 
Curtinhas

8749C07420 INDEFERIDO

Após os debates e julgamentos de processos, utilizando da palavra todos os membros, o 
Senhor Presidente homologou o julgamento, onde foram pautados um total de 07 (sete) 

processos, sendo DEFERIDOS 03 (três) recursos e INDEFERIDOS 04 (quatro) 
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, 
correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi 
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 24 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente            Membro Titular               Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira

      Membro Titular            Membro Titular                 Secretário

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e
trinta minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de 
reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos 
seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; 
representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria 
Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: 
Selmo Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos 
Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Começando os 
trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de todos os membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será posteriormente coletada as 
assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os processos, os quais foram
colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Selmo Pedro 
Corrêa

1026/2022 Daniel Bernardino 
Hubes

55819437G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

811/2022 Willians Roberto 
Barbosa

55822098G DEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

193/2022 Vanderlei
Tarnapolsky

8749C43030 INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

1020/2022 Adilson Heleno 
Palhano

55444452G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

930/2022 Claudio José 
Muliterno

55440757G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

937/2022 Diego Ribeiro Pinto 55327915G INDEFERIDO

Selmo Pedro 
Corrêa

240/2022 Eliezer Ramos 8749C40872 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

194/2022 Andrieli Freitas 
Rodrigues

8749C31945 INDEFERIDO



Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e
INDEFERIDOS 06 (seis) processo. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e 
nove reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo 
a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, 
agradecendo novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi
aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 27 de fevereiro de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa       Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES DE ITAJAÍ.

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e
dez minutos, reuniram-se presencialmente, na Procuradoria do Município, no Edifício 
Zen Tower, os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí
JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando 
com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: Douglas Maurício 
Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César Pereira;
representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Começando os trabalhos, o Presidente, Sr. Osnildo, agradeceu a presença de 
todos os membros, realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião
anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções; em seguida, passou 
a deliberar sobre os processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes 
resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

170/2022 Kátia Regina de 
Oliveira Frena

8749B34936 DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

931/2022 Grasiele Virginia dos 
Santos Foes

55630178G DEFERIDO

Carlos César 
Pereira

746/2022 Jose Victor de 
Andrade Bão

55624322G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

1007/2022 Juliana Cola 55334486G INDEFERIDO

Carlos César 
Pereira

911/2022 Fernando Lourenço 
Gomes

P091I0006B INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

773/2022 Ari Santos Martins 55332822G INDEFERIDO

Douglas M.S. 
Costa

62/2022 Cleiton Da Silva de 
Souza

8749B98732 INDEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1713/2021 Luan Cavalleri 8749B31518 INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 02 (dois) e
INDEFERIDOS 06 (seis) processos; na sequência, o Secretário, realizou a distribuição 
de 100 (cem) processos para relatoria, conforme segue: 
Of.111/2023/DMRI/CODETRAN/SMSC, processo 01 a 22 Sr. Douglas M.S. Costa, 
processo 23 a 45, Sr. Antônio Carlos Laurentino, processo 46 a 50, Sr. Osnildo Rebelo 
Pereira e Of. 112/2023DMRI/CODETRAN/SMSC, processo 01 a 23, Sr. Carlos César 
Pereira, processo 24 a 45, Sr. Selmo Pedro Corrêa e proc. 46 a 50, Sr. Osnildo R. 
Pereira; Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, 
correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. 
Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a
presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton 
Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 28 de fevereiro de 2023.

Osnildo Rebelo Pereira     Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente           Membro Titular              Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular        Membro Titular                 Secretário

ATA DA NONA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO DE 
2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos vinte e oito dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e dez 
minutos, reuniram-se remotamente, através do sistema de vídeo, os membros da 1ª Junta 
Administrativa de Recursos de Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião 
ORDINÁRIA, de julgamentos de processos, contando com a presença dos seguintes 
membros: representando o Codetran: Douglas Maurício Santos da Costa; representando 
Área de Trânsito: Carlos César Pereira; representando a Procuradoria Geral do 
Município: Osnildo Rebelo Pereira; representando Entidade Representativa: Selmo 
Pedro Corrêa e representando indicado do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e 
ainda, como secretário, Cleiton Roberto Pereira. Abrindo os trabalhos, o Presidente 
agradeceu a presença dos membros, realizando na sequência a leitura e discussão da ata 
da reunião anterior, que restou aprovada por todos, sem emendas ou correções, a qual será 
posteriormente coletada as assinaturas. Em seguida, passou a deliberar sobre os 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Antônio Carlos 
Laurentino

191/2022 Gisele Aparecida Hirt 
Cortez

8749C10120 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

137/2022 Ismael Bambinetti 
Soares

8749B06332 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

971/2022 Gabriela Cypriano da 
Rosa Lins

55450632F DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

352/2022 Mariléia dos Santos 8749C47259 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

166/2022 Lindamir Correia 8749C05594 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

346/2022 Laércio Antonio 
Bonete

8749C8137 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

341/2022 Irineu Gehlen Filho 8749C38776 DEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 07 (sete) processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) e  
INDEFERIDOS 00 (zero) processos. Cada membro receberá a título de gratificação o 
montante de 3,0 (três) UFM´s, correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove 



reais e vinte e cinco centavos), devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar,
o Presidente, Sr. Osnildo Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo 
novamente a presença de todos e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, 
Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser 
posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 28 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente            Membro Titular                Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular           Membro Titular                   Secretário

ATA DA DÉCIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª JARI DO MÊS DE MARÇO
DE 2023 JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE 
ITAJAÍ.

Aos trinta dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às dezenove horas e dez 
minutos, reuniram-se presencialmente, na Procuradoria do Município, no Edifício Zen 
Tower, Centro, Itajaí/SC, os membros da 1ª Junta Administrativa de Recursos de 
Infrações de Itajaí JARI, para realização de reunião ORDINÁRIA, de julgamentos de 
processos, contando com a presença dos seguintes membros: representando o Codetran: 
Douglas Maurício Santos da Costa; representando Área de Trânsito: Carlos César 
Pereira; representando a Procuradoria Geral do Município: Osnildo Rebelo Pereira; 
representando Entidade Representativa: Selmo Pedro Corrêa e representando indicado 
do Prefeito: Antônio Carlos Laurentino e ainda, como secretário, Cleiton Roberto 
Pereira. Abrindo os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença dos membros, 
realizando na sequência a leitura e discussão da ata da reunião anterior, que restou 
aprovada por todos, sem emendas ou correções. Em seguida, passou a deliberar sobre os 
processos, os quais foram colocados em votação, com os seguintes resultados:

Relator Processo Requerente AIT Resultado

Douglas M. S. 
Costa

257/2022 Maria do Socorro 
Para Lima

8749C23538 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1123/2022 Marileia Fachini 55451001G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

178/2022 Felipe Mateus 
Floriani

8749C09451 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

164/2022 Felipe Mateus 
Floriani

8749C12977   DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

163/2022 Felipe Mateus 
Floriani

8749C13544 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1122/2022 Lucas Francisco de 
Amorim

55331142G DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

340/2022 Luciano Floriani 
Stanieski

8749C40331 DEFERIDO

Antônio Carlos 
Laurentino

1124/2022 Luiz Gustavo Pereira 
Martins

P091K0003G INDEFERIDO

Ato contínuo, após o término dos debates, o Presidente, homologou o julgamento, onde 
foram pautados um total de 08 (oito) processos, sendo DEFERIDOS 07 (sete) e  
INDEFERIDOS 01 (um) processo. Na sequência, o Secretário realizou a distribuição 
de 101 (cento e um) processos para relatoria, conforme segue: Ofício 
nº109/2023DMRI/CODETRAN/SMSC, 01 a 12 Osnildo R. Pereira, 13 a 34 Carlos 
C. Pereira, 35 a 51 Selmo P. Corrêa e Ofício nº126/2023DMRI/CODETRAN/SMSC 
01 a 07 Selmo P. Corrêa, 08 a 29 Antônio C. Laurentino e 30 a 50 Douglas M.S. 
Costa. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, 
correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrada a reunião, agradecendo novamente a presença de todos
e convocando para a próxima reunião, sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a 
presente ata, que por todos foi aprovada, devendo ser posteriormente assinada.

Itajaí (SC), 30 de março de 2023.

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa          Douglas Mauricio Santos da Costa

        Presidente            Membro Titular                Membro Titular

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira                Cleiton Roberto Pereira

     Membro Titular           Membro Titular                   Secretário



processos, sendo DEFERIDOS 05 (cinco) recursos e INDEFERIDOS 03 (três) 
recursos. Cada membro receberá a título de gratificação o montante de 3,0 (três) UFM´s, 
correspondente a R$ 659,25 (seiscentos e cinquenta e nove reais e vinte e cinco centavos), 
devendo ser deduzido o IRRF. Nada mais havendo a tratar, o Presidente, Sr. Osnildo 
Rebelo Pereira, deu por encerrado a reunião, agradecendo novamente a presença de todos, 
sendo por mim, Cleiton Roberto Pereira, lavrada a presente ata que por todos foi 
aprovada, devendo ser posteriormente assinada. 

 

Itajaí (SC), 31 de março de 2023, através do sistema de videoconferência, sendo 
coletado assinatura física, posterior, pelo secretário, o qual será agendado com cada 
membro. 

 

 

Osnildo Rebelo Pereira      Selmo Pedro Corrêa         Douglas Mauricio Santos da Costa 

        Presidente             Membro Titular               Membro Titular 

 

 

Antônio Carlos Laurentino          Carlos César Pereira             Cleiton Roberto Pereira 

      Membro Titular             Membro Titular                 Secretário 

ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
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EDITAL Nº 025/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
005/2017 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo 
Edital 005/2017. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 005/2017, homologado pelo DECRETO Nº 11.077, de 17 
de outubro de 2017, publicado no Jornal do Município, Edição nº 1812 de 18/10/2017, conforme 
a classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para 
que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e horários 
descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

 
1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 
 

Professor de Arte  20 Horas 
 

Cargo Class Nome do Candidato 
PROFESSOR DE ARTE 20H 
PROFESSOR DE ARTE 20H 

 

Professor de Ciências  20 Horas 

Cargo Class Nome do Candidato 
PROFESSOR CIÊNCIAS 20H 
PROFESSOR CIÊNCIAS 20H 
PROFESSOR CIÊNCIAS 20H 

 

Professor de Educação Especial  40 Horas 

Cargo Class Nome do Candidato 
PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 
40H
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Professor de Matemática  20 Horas 

Cargo Class Nome do Candidato 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 

Professor de Geografia  20 Horas 

Cargo Class Nome do Candidato 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 20H 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 20H 

 

 

2   CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

 

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer no auditório do piso superior da Secretaria  
Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, 
Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

 
 

 
CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

 
 

DATA 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO 
 

Horário 
20/06/2023 PROFESSOR DE ARTE 20H 15:00 

 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 20H 15:20 
 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 40H 15:40 
 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 20H 16:00 
 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 20H 16:30 

 

3       DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 
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3.2  O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas e 

entrega de documentos perderá o direito a escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br 

no link do CIDADÃO//Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 

entrega de documentos, CUJA DATA SERÁ INFORMADA NA ESCOLHA DE VAGA, 

conforme cronograma acima:

Documentos pessoais: 
 
 
02 Fotos 3 x 4 datadas recente (até 90 dias anteriores); 
Comprovante dos dados bancários contendo o Banco, Nº da Agência e Nº da Conta:  Cópia do 
cartão do banco Bradesco quando não for conta Portabilidade: frente e verso-com o código de 
segurança CVV coberto/ Extrato da conta bancária ou Declaração/Documento emitido pelo banco 
contendo os dados; Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria 
Municipal de Educação. 
02 Cópias da  Carteira de Identidade (CNH não substitui); 
02 Cópias do CPF; 
Cópia carteira de trabalho(páginas com informações do número e qualificação civil); 
Cópia do PIS ou PASEP (Não pode ser NIT); 
02 Cópias do comprovante de endereço atualizado  recente até 90 dias anteriores (água, luz ou 
telefone); 
Cópia do Título de Eleitor (Frente e Verso); 
Cópia do certificado de Reservista ou equivalente(para candidatos do sexo masculino) ; 
02 Cópias do Diploma da Escolaridade exigida para o cargo e via original. 
Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for condição 
para exercício do cargo; (Educação Física); 
Atestado de Saúde Ocupacional (pericia médica) Obs.: Retirar requerimento de Agendamento 
de Pericia na DGP da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Documentos dos familiares: 
 
Cópia da Certidão de Casamento atualizada ou Declaração de União Estável; 
Cópia da Carteira de identidade do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia do CPF do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos; 
Cópia do CPF dos filhos; 
Cópia da carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos; 
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Certidões: 
 
Certidão de quitação da justiça eleitoral; 
Certidão negativa dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual onde tenha 
residido nos últimos 3 (três) anos; 
Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) ( Educação Física); 
 
Declarações: 
 
Anexo C  Inclusão de Dependentes para Fins de Dedução de Imposto de Renda Retido na 
Fonte(obrigatório o preenchimento mesmo quando não houver) 
Anexo G - Declaração de acumulo de cargos, empregos, funções e proventos; 
Anexo H - Declaração de ausência e penalidades; 
Anexo I 1 ou Anexo I 2  Declaração de bens, ônus reais e obrigações; 
 
Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda (cópia rubricada)  pessoa física  do último 
exercício/ano calendário com autorização de acesso aos dados de bens e rendas das 
declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil. 
 
Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social  

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-
cadastral; 
 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-

admissional de acordo com o item , para o cargo de Professor, os seguintes: 

 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

h) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 
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Todos os convocados, após a publicação das nomeações no Jornal do Município de 

Itajaí, deverão retirar imediatamente na Secretaria Municipal de Educação  

Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o requerimento para 

agendamento para os exames pré-admissional, especificado no item 3.4, deste 

edital, bem como o requerimento para abertura de conta corrente no Banco 

Bradesco especificado no item 3.4 (para aqueles que ainda não possuem conta 

corrente). 

 

3.5    Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 005/2017 e da 

Lei 2960/95, decairá dos seus direitos. 

 

3.6    Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itajaí, 29 de maio de 2023.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 

Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL Nº 026/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 

050/2019 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 

corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 

050/2019. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 

aprovados no Concurso Público, Edital 050/2019, homologado pelo DECRETO Nº 11.932, de 25 de 

junho de 2020, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2254 de 26/06/2020, conforme a 

classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí  de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

52 
ALINE JESSICKA CLAUDINO DIAS DE 
SOUZA 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

53 GRACE KELLY FUCK PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

54 INGRID MARILIN ZEFERINO FURTUOZO PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

55 LUCIANA VARGAS PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

56 
VALDECI RIBEIRO DE MATOS DE 
BELEM 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H  

ORDEM  NOME CARGO 

71 ROSIANE CHECHI DUELA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

72 ANDREIA ROGOVSKI SOARES PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

73 CARLA CRISTINA CORDEIRO PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

74 HALANA DA ROSA DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

75 JAKLINE CRISTINA GONÇALVES 
DELFINO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 
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76 ELAINE REGINA BAPTISTA CACCIA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

77 MICHELLE RAQUEL DE SOUZA GABRIEL PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

78 THAYSE FREITAS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 20H 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

50 FELIPE PAULO DE MIRANDA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
51 MATHEUS EDILTON CUNHA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
52 CRISTIANE APARECIDA CORREA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
53 RAFAEL MARTINS PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
54 CELITA MOREIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
55 PATRICIA ILOSA GONZAGA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
56 MARTA MENESES SANTOS BARBOSA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
57 RENATO PETRINI DURANTE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
58 ALINE BRITO SUTILE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 
59 DIEGO RODRIGO DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

ORDEM  NOME CARGO 

53 EDU ANTONIO RODRIGUES 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

54 BRISA VIANA 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

55 
FERNANDA ESTÉFANI FERRAZ 
ANTUNES 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

56 FILIPE AUGUSTO DE BRITO 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

57 CLOVIS JACOB MARTINS 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

70 DANIARA RENATA ALVES PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
71 NILZA CHRISTIANE EVARISTO SCHMIT PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

72 
SANDRA RUBIA SCHLICK SEVERO 
HOLLER 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

73 LAIS DA SILVA ARRUDA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
74 PATRÍCIA MARA DEUNISIO VIEIRA PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
75 VANESSA LOPES DEBRASSI PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 
76 LISIANE RODRIGUES PORTO PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

ORDEM  NOME CARGO 

125 LEANDRO PEREIRA PANCHEROLLI 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

126 ROSANE MELO 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

127 REGINA MILANI 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 
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128 ADRIANA DE MELLO TRIDAPALLI 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

129 MARINEIDE BORBA DA CUNHA 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

130 ANDREYA ANELISE TOBIAS 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

131 GISELE SANTOS SILVA 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

132 BRUNA GARCIA RODRIGUES 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

133 GISLAINE SOLAREVICZ 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

134 
FRANCIELE DE FATIMA  KOSOSKI DO 
PRADO 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

135 JULIANA HOFFMANN KRIEGER 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

136 BÁRBARA MENDES 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

137 SANDRA DIAS DO PRADO 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

138 ANDRESA CRISTINA HUMBELINO 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

139 FRANCISCA ZENEIDE MOURÃO 
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H 

 

PROFESSOR DE ÍNGLÊS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

08 JORGE ALFENUS DOS SANTOS PROFESSOR DE INGLÊS 40H 

 

PROFESSOR DE ÍNGLÊS 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

15 
LAÍS RODRIGUES DE ALMEIDA 
 

PROFESSOR DE INGLÊS 30H 

 

PROFESSOR DE ÍNGLÊS 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

34 CRISTINA DE MELO BRANDÃO PROFESSOR DE INGLÊS 10H 
35 ILZA CLAUDIA MULLER BIZ PROFESSOR DE INGLÊS 10H 
36 INDIARA FERREIRA DA MOTTA PROFESSOR DE INGLÊS 10H 
37 LUCIMARI MORAES PROFESSOR DE INGLÊS 10H 

38 MONIZE APARECIDA ALEXANDRE 
BUENO 

PROFESSOR DE INGLÊS 10H 

39 TATIANE BARBOSA KUHN PROFESSOR DE INGLÊS 10H 
 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 20H 

ORDEM  NOME CARGO 

012 HEITHOR VITOR VEIGA PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 20H 
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PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

11 
ELISSANDRO LOPES DE ARAÚJO 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
40H 

12 
 ELISANGELA ROLOFF MENDEZ 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
40H 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

05 RENATO BARBOSA CAPELLA 
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
30H 

 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

13 
ADRIANA APARECIDA GUERRA VALLE 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
10H 

14 
ÁLISSON GREGÓRIO NASCIMENTO 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
10H 

15 
SUELEN WECHTER DOS STOS 
CARVALHO 

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
10H 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

25 DANIEL EUZÉBIO DO NASCIMENTO PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 
26 GISELE ANTONIETA SANTOS PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 
27 ZELAINE PIRES DOS SANTOS PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 
28 GABRIEL CARLOS DE SOUZA PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 
29 JONNATHAN MAGAIVER AMORIM PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H 

 

2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Secretaria  Municipal de Educação, situada 

na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no 

cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

Data Horário Disciplina Local 

21/06/2023 14:00 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 30H AUDITÓRIO INFERIOR SME 

21/06/2023 14:40 PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 20H AUDITÓRIO INFERIOR SME 

21/06/2023 15:40 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40H AUDITÓRIO INFERIOR SME 

21/06/2023 16:30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 20H AUDITÓRIO INFERIOR SME 
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21/06/2023 17:00 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 40H AUDITÓRIO INFERIOR SME 

21/06/2023 17:40 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 20H AUDITÓRIO INFERIOR SME 

 

Data Horário Disciplina Local 

22/06/2023 15:00 PROFESSOR DE INGLÊS 40H DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 15:20 PROFESSOR DE INGLÊS 30H DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 15:30 PROFESSOR DE INGLÊS 10H DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 16:00 PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 20H DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 16:30 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
40H 

DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 16:50 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
30H 

DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 17:00 PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA 
10H 

DGP- EDUCAÇÃO 

22/06/2023 17:30 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 10H DGP- EDUCAÇÃO 

 

3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.4  São documentos necessários a serem apresentados para todos os cargos no ato da 

entrega de documentos, CUJA DATA SERÁ INFORMADA NA ESCOLHA DE VAGA, 

conforme cronograma acima: 

Documentos pessoais: 
 
 
02 Fotos 3 x 4 datadas recente (até 90 dias anteriores); 
Comprovante dos dados bancários contendo o Banco, Nº da Agência e Nº da Conta:  Cópia do 
cartão do banco Bradesco quando não for conta Portabilidade: frente e verso-com o código de 
segurança CVV coberto/ Extrato da conta bancária ou Declaração/Documento emitido pelo 
banco contendo os dados; Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da 
Secretaria Municipal de Educação. 
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02 Cópias da  Carteira de Identidade (CNH não substitui); 
02 Cópias do CPF; 
Cópia carteira de trabalho(páginas com informações do número e qualificação civil); 
Cópia do PIS ou PASEP (Não pode ser NIT); 
02 Cópias do comprovante de endereço atualizado  recente até 90 dias anteriores (água, luz 
ou telefone); 
Cópia do Título de Eleitor (Frente e Verso); 
Cópia do certificado de Reservista ou equivalente(para candidatos do sexo masculino) ; 
02 Cópias do Diploma da Escolaridade exigida para o cargo e via original. 
Comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for condição 
para exercício do cargo; (Educação Física); 
Atestado de Saúde Ocupacional (pericia médica) Obs.: Retirar requerimento de 
Agendamento de Pericia na DGP da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Documentos dos familiares: 
 
Cópia da Certidão de Casamento atualizada ou Declaração de União Estável; 
Cópia da Carteira de identidade do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia do CPF do Cônjuge ou Companheiro (a); 
Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos; 
Cópia do CPF dos filhos; 
Cópia da carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos; 
 
Certidões: 
 
Certidão de quitação da justiça eleitoral; 
Certidão negativa dos distribuidores criminais das Justiças Federal e Estadual onde tenha 
residido nos últimos 3 (três) anos; 
Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) ( Educação Física); 
 
Declarações: 
 
Anexo C  Inclusão de Dependentes para Fins de Dedução de Imposto de Renda Retido na 
Fonte(obrigatório o preenchimento mesmo quando não houver) 
Anexo G - Declaração de acumulo de cargos, empregos, funções e proventos; 
Anexo H - Declaração de ausência e penalidades; 
Anexo I 1 ou Anexo I 2  Declaração de bens, ônus reais e obrigações; 
 
Declaração de ajuste anual do Imposto de Renda (cópia rubricada)  pessoa física  do último 
exercício/ano calendário com autorização de acesso aos dados de bens e rendas das 
declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física e das respectivas retificações 
apresentadas à Receita Federal do Brasil. 
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Comprovante da consulta da qualificação cadastral do e-social  Impressão da tela contendo: 
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-

cadastral; 
 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico 

pré-admissional de acordo com o item ara o cargo de Professor, os 

seguintes: 

 

a) Hemograma; 

b) Glicemia; 

c) VDRL; 

d) Parasitológico de fezes; 

e) Parcial de urina; 

f) RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

g) Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

h) Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 

Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação  Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 

possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 

3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 050/2019 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 12 de janeiro de 2023.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 
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EDITAL Nº 027/2023 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 

030/2022 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 

corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal da 

Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo Edital 

030/2022. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 

aprovados no Concurso Público, Edital 030/2022, homologado pelo DECRETO Nº 12.873, de 13 de 

março de 2023, publicado no Jornal do Município, Edição nº 2652 de 15/03/2023, conforme a 

classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para que se 

apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, 

Bairro: Ressacada, Itajaí  de acordo com o cronograma de dias e horários descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  

 

 

PROFESSOR DE  ARTE 30H 

 

ORDEM  NOME CARGO 

01 AMANDA SIQUEIRA TORRES CUNHA PROFESSOR DE ARTE 30H 

 

PROFESSOR DE ARTE 10H 

 

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE ARTE 10H 

02 PROFESSOR DE ARTE 10H 

03 PROFESSOR DE ARTE 10H 
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PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

02 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

03 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

04 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

05 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

10H 

 

PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 20H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 

20H 

02 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 
20H 

03 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 
20H 

04 
PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 
20H 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H 

02 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H 

03 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H 

04 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 ISABELLA RENATA GOMES DA CUNHA PROFESSOR DE CIÊNCIAS 30H 
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PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H 

02 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H 

03 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H 

04 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H 

02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H 

03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H 

02 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H 

03 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H 

04 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 30H 

ORDEM  NOME CARGO 

01 THIAGO LUIZ RASMUSSEN PROFESSOR DE GEOGRAFIA 30H 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40  

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40H 

02 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40H 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10  

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE MATEMÁTICA10H 

02 PROFESSOR DE MATEMÁTICA10H 

03 PROFESSOR DE MATEMÁTICA10H 

04 PROFESSOR DE MATEMÁTICA10H 

05 PROFESSOR DE MATEMÁTICA10H 

 

PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30  

ORDEM  NOME CARGO 

01 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30H 

02 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30H 

03 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30H 

04 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30H 

 

2 CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA  

2.1. Os candidatos convocados devem comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas da 

Secretaria  Municipal de Educação, situada na Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3855, Bairro: 

Ressacada, Itajaí-SC, no dia e horário estipulado no cronograma abaixo PARA ESCOLHA DE VAGA: 

 

CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGA 

Data Horário Disciplina Local 

23/06/2023 14:00 PROFESSOR DE ARTE 30H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 14:00 PROFESSOR DE ARTE 10H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 14:30 PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 10H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 15:00 PROFESSOR DE ARTE MUSICALIZAÇÃO 20H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 15:30 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 10H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 15:30 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 30H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 15:30 PROFESSOR DE CIÊNCIAS 40H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 16:30 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 30H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 17:00 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 40H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 17:00 PROFESSOR DE GEOGRAFIA 30H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 17:30 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 40H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 17:30 PROFESSOR DE MATEMÁTICA 10H DGP EDUCAÇÃO - SME 

23/06/2023 18:00 PROFESSOR DE ANOS INICIAIS 30H DGP EDUCAÇÃO - SME 
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3 DOS PROCEDIMENTOS DE ESCOLHA DE VAGA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os candidatos convocados serão chamados para a escolha de vaga em ordem crescente de 

classificação nas áreas/disciplinas específicas, nos horários especificados no cronograma acima; 

3.2 O candidato que não apresentar-se em dia e horário determinado para a escolha das vagas perderá 

o direito de escolha da vaga oferecida; 

3.3 A listagem dos convocados estará disponível através do site http://educação.itajai.sc.gov.br no 

link do CIDADÃO/Publicações DGP, bem como estará exposta no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. 

3.4 São documentos necessários para admissão que deverão ser entregues de forma física: 

Documentos pessoais:

1. Comprovante da consulta da qualificação cadastral do E-social. Impressão da tela contendo: 

Caso apareça alguma pendência, favor regularizar imediatamente. 

Não será admitido o servidor que apresentar alguma pendência: 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml 

2. 02 Fotos 3x4 datadas recente; 

3. Comprovante de dados bancários BRADESCO (Fotocópia do cartão ou extrato ou abertura 

de conta); Obs.: para abertura de conta retirar formulário na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

4. Cópia do documento de identidade RG (CNH não substitui). Comprovação da idade mínima 

de 18 (dezoito) anos completados até a data de nomeação; 

5. Cópia do documento do CPF, quando não houver no RG; 

6. Carteira de Trabalho Digital. O candidato deverá acessar o aplicativo da Carteira de 

Trabalho digital e anexar a página onde apresenta todos os dados pessoais. Na aba enviar, 

selecionar somente todos os dados pessoais e salvar em PDF e imprimir uma via; 

7. Cópia do comprovante do número do PIS ou PASEP (não pode ser NIT). Deverá ser usado 

o mesmo da consulta da qualificação cadastral do E-social. 

8. Cópia do comprovante de residência emitido até 90 dias (água, luz ou telefone), se for em 

nome de terceiros deve apresentar declaração de residência com assinatura reconhecida em 

cartório. 

9. Quando o comprovante de residência estiver em nome de pai, mãe ou cônjuge (desde de 

que tenha certidão de casamento ou união estável) não precisa de declaração. 
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10. Cópia do título de eleitor (Frente e verso); 

11. Cópia do certificado de Reservista ou equivalente (para candidatos do sexo masculino); 

12. Cópia do comprovante da escolaridade exigida para o cargo (Frente e verso) e original para 

validação; 

13. Cópia do comprovante de registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando 

for condição para exercício do cargo professor de educação física; 

14. Atestado de Saúde Ocupacional emitido pela perícia médica do Município de Itajaí; Obs.: 

Retirar requerimento de Agendamento de Perícia na DGP da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

 Documentos dos familiares:

1. Cópia da certidão de casamento ou declaração de união estável (quando 

aplicável); 

2. Cópia da carteira de identidade do cônjuge ou companheiro(a) (quando 

aplicável); 

3. Cópia do CPF do cônjuge ou companheiro(a), quando não houver no RG 

(quando aplicável); 

4. Cópia da carteira de identidade ou certidão de nascimento dos filhos (quando aplicável); 

5. Cópia do CPF dos filhos, quando não houver no RG (quando aplicável); 

6. Cópia da Carteira de vacinação de filhos menores de 14 anos (quando aplicável); 

 

Certidões:

1. Certidão de quitação da justiça eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

2. Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU FEDERAL onde tenha residido nos últimos 3 

(três) anos. TIPO: Certidão Judicial Criminal 

https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/index.php 

 Certidão negativa CRIMINAL de PRIMEIRO GRAU ESTADUAL onde tenha residido nos últimos 
3 (três) anos. Certidão Criminal (Tribunal de Justiça e Comarcas) 

Favor atentar-se para a comarca de emissão, deve ser a comarca de residência do candidato. 
Comarca: conforme comprovante de residência. 
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3.  Certidão negativa do conselho (Financeira e Ética) para professores de Educação Física);

 

Declarações:

1. Anexo G  Declaração de acúmulo de cargos, empregos, funções e proventos; 

2. Anexo H  Declaração de ausência de penalidades; 

3. Anexo I1 ou Anexo I2  Declaração de bens e rendas, ônus reais e obrigações; 

4. Anexo I1 devidamente preenchida e cópia da Declaração de ajuste anual do imposto de renda 

(cópia rubricada)  pessoa física  do último exercício/ano-calendário com autorização de acesso 

aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física 

e das respectivas retificações apresentadas à Receita Federal do Brasil. 

5. Caso não declare Imposto de Renda preencher o anexo I2 declarando se possui fonte de renda 

ou não e se declara que possui bens e/ou direitos ou não. 

 

Da entrega de documentos:

1. A documentação deverá ser entregue conforme agendamento no dia da escolha de vagas. 

3.4.1 São exames necessários a serem apresentados para realização do exame médico pré-

admissional  

 Professores e especialistas: 

1. Hemograma; 

2. Glicemia; 

3. VDRL; 

4. Parasitológico de fezes; 

5. Parcial de urina; 

6. RX Coluna Lombo-Sacra 2P; 

7. Audiometria e Vidiolaringoscopia c/ Laudo do Otorrinilaringologista; 

8. Eletrocardiograma, RX Tórax PA/PE 

Todos os convocados, após a publicação da nomeação no Jornal do Município de Itajaí, deverão 

retirar na Secretaria Municipal de Educação  Departamento de Gestão de Pessoas, pessoalmente, o 

requerimento para abertura de conta-corrente no Banco Bradesco (para aqueles que ainda não 
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possuem conta-corrente) e o requerimento para os exames pré-admissional, especificados no item 3.4, 

em documentos pessoais deste edital. 

 

3.5 Caso não ocorra o cumprimento das exigências deste Edital e do Edital 030/2022 e da Lei 

2960/95, decairá dos seus direitos. 

3.6 Esse edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 14 de abril de 2023.  

 

Profª MSc. Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 



ATOS DA SEC. FAZENDA







































Nota:

















ATOS DA SEC. SAÚDE

EXTRATO: CONTRATO 178/2023
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAJAI
CONTRATADA: INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVIMENTO DE 
ENSINO, ASSISTENCIA SOCIAL E
SAUDE DO CIDADAO
CNPJ: 28.700.530/0001-61
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 138358/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
MÉDICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA GERAL, PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO 
MUNICIPIO DE ITAJAI,
DATA DE ASSINATURA: 26/05/2022
VALOR TOTAL: R$ 6.280.000,00 (SEIS MILHÕES DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS)

O Fundo Municipal de Saúde torna público que adquiriu, mediante DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 019/2023 FMS, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS E DE ENFERMARIA CLÍNICA, com fulcro 
no Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 com as alterações posteriores, pelo período 
de 30 (trinta) dias, da empresa INSTITUTO MARIA SCHMITT DE DESENVOLVI-
MENTO DE ENSINO, ASSISTENCIA SOCIAL E SAUDE DO CIDADAO, CNPJ 
28.700.530/0001-61, pelo valor total estimado de R$ 6.280.000,00 (seis milhões 
duzentos e oitenta mil reais).

Itajaí, 26 de maio de 2023

______________________________
Emerson Roberto Duarte
Secretário de Saúde

INSTRUÇÃO NORMATIVA 007/2023/SMS/GAB

REVOGA A INSTRUÇÃO NORMATIVA 002/2023/SMS/GAB, PUBLICADA NA 
EDIÇÃO N. 2673 DE 12 DE MAIO DE 2023 NO DIÁRIO OFICIAL.

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERAN-
DO o teor da Instrução Normativa n. 002/2023/SMS/AE, que dispõe sobre as regras 
e procedimentos relativos ao processo de mudança de turmas e transferências de 
servidores de Saúde, RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa n. 002/2023/SMS/AE, de 12 de maio de 2023, 
que estabelece mecanismos e procedimentos com vistas a conferir maior agilidade, 
transparência, eficiência e eficácia quanto ao processo de mudança de turnos e trans-
ferência de servidores da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Itajaí, 29 de maio de 2023.

EMERSON ROBERTO DUARTE
Secretário Municipal de Saúde





ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 08, DE 22 DE MAIO DE 2023

A Corregedoria da Guarda Municipal de Itajaí, por seu Corregedor, no uso da compe-

tência que lhe conferem os artigos 43, 44, §2º, III e IV, sob o fundamento do art. 83 e 

84, todos da Lei Complementar n. 274/2014;

CONSIDERANDO os fatos apresentados na denúncia proveniente da Guarda Mu-

nicipal L.N.W. no dia 08/05/2022, em desfavor do Guarda Municipal C. A. P. S., a pre-

sente Corregedoria instaura esta Portaria de Sindicância para averiguação de possível 

violação do Inciso XXXll do Art. 89 da Lei Complementar n. 274/2014.

CONSIDERANDO a necessidade da colheita de maiores elementos indiciários quanto 

a conduta do Guarda Municipal envolvido.

CONSIDERANDO, o disposto no artigo 106, da Lei Complementar n. 274/2014;

RESOLVE:

Art. 1º - Determinar, com base no artigo 84, da Lei Complementar n. 274/2014, a ins-

tauração de Sindicância, em desfavor do Guarda Municipal de iniciais C.A.P.S. para 

apurar seu envolvimento nos fatos descritos.

Art. 2º - Provocar nos termos do art. 83, a Comissão de Sindicância e Processo Admi-

nistrativo da Guarda Municipal, instituída pela Portaria SMSPMI n.º 003/2022, de 07 

de outubro de 2022, constituída pelos servidores públicos municipais: Adrielle Ingrid 

de Souza, matrícula 2277501; Sidnei da Silva, matrícula 1346901 (Presidente); e Ga-

briel Ferreira, matrícula 2275001, para APURAR mediante Sindicância a ocorrência 

supra, a qual será especificada por meio de descrição pormenorizada dos fatos, do 

possível ilícito administrativo e tipificação legal.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da 

referida comissão, contados da publicação desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO EDUARDO PINHEIRO

CORREGEDOR DA GUARDA MUNICIPAL

ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 11/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ - FEAPI
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO CERTIFICAÇÃO DOS CURSOS DE QUALIFICA-
ÇÃO PROFISSIONAL E IDIOMAS DA FEAPI, NO DIA 22 DE JUNHO DE 2023, 
NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 10/05/2023
Vigência:  22/06/2023
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 12/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO AUTISTA DE ITAJAÍ
CNPJ: 28.429.133/0001-05
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO PALESTRAS EM PROL DO AUTISMO, NOS DIAS 18 DE 
MAIO E 17 DE JUNHO DE 2023, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. 
LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 12/05/2023
Vigência: 18/05 E 17/06/2023
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 13/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: SPAZIO LUZ E PRODUÇÕES
CNPJ: 45.600.334/0001-34
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO FESTIVAL BRASAS DO ALTAR MUSIC, NO DIA 24 DE 
JUNHO DE 2023, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRI-
QUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 16/05/2023
Vigência: 24/06/2023
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 14/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
CNPJ: 62.955.505/0001-67
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO 72ª CONVENÇÃO NACIONAL DA IGREJA DO EVANGE-
LHO QUADRANGULAR, ENTRE OS DIAS 11 A 30 DE JULHO DE 2023, NO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, SENDO NOS DIAS 
25 A 27 A REALIZAÇÃO DO EVENTO, DE 11 A 24 PARA MONTAGEM E 28 A 
30 PARA DESMONATGEM.
Data Assinatura: 17/05/2023
Vigência: 11 A 30/07/2023
Valor: R$ 31.772,55

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 15/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: COPA PODIO BRASIL LTDA
CNPJ: 50.317.468/0001-82
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO PURPLE GAMES 2023 – TORNEIO FECHADO DE JIU-JIT-
SU, NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2023, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS 
GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA, SENDO O DIA 25 DE AGOSTO PARA 
MONTAGEM.
Data Assinatura: 25/05/2023
Vigência: 25 E 26/08/2023
Valor: R$ 1.318,50



Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 16/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: SETE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 22.669.178/0001-62
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO SANTA CATARINA BEER FEST, ENTRE OS DIAS 05 A 20 
DE JUNHO DE 2023, NO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEI-
RA, SENDO OS DIAS 07 A 11 E 14 A 18 DE JUNHO PARA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO, OS DIAS 05 E 06 PARA MONTAGEM E 19 E 20 PARA DESMONTA-
GEM.
Data Assinatura: 25/05/2023
Vigência: 05 A 20/06/2023
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 17/2023
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: GONDIM BORK EVENTOS LTDA
CNPJ: 49.466.755/0001-75
Objeto: TERMO DE CESSÃO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A REALIZA-
ÇÃO DO EVENTO ANIVERSÁRIO BEER HOUSE 11 ANOS, ENTRE OS DIAS 
31 DE JULHO A 07 DE AGOSTO DE 2023, NO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA, SENDO OS DIAS 03 A 05 DE AGOSTO PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, OS DIAS 31 DE JULHO A 02 DE AGOSTO PARA 
MONTAGEM E 06 E 07 PARA DESMONTAGEM.
Data Assinatura: 25/05/2023
Vigência: 31/07 A 07/08/2023
Valor: SEM ÔNUS

ATOS DO SEMASA

PORTARIA 046/2023, DE 30 DE MAIO DE 2023.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 

Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Comple-

mentar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

exonerar o servidor CESAR AUGUSTO BORGES, cargo de LEITURISTA,  em 

28/05/2023, por motivo de falecimento. 

 

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 30 de maio de 2023.

Atenciosamente,

DIEGO ANTÔNIO DA SILVA 

Diretor Geral                

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-SAN-037345

Aditivo 005 – Contrato Nº 020/2019 - CONCORRÊNCIA Nº 011/2018

Contratada: HABITARK ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 05.269.823/0001-30. 

Sócios: Fernando Ricardo dos Reis (CPF: 420.688.789-68) e Adriana Kuehn (CPF: 

891.407.029-87).  Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 

LODO DA ETA SÃO ROQUE. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado 

por mais 360 (trezentos e sessenta) dias a contar de 30/05/2023 e o prazo de vigência 

por 90 (noventa) dias a contar do término do prazo de execução. O serviço deverá 

estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Data da assinatura: 30/05/2023.

Itajaí/SC, 30 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral - SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2018-GRH-039664

Aditivo 006 ao Contrato Nº 027/2018 – PP 010/2018

Contratada: UNIMED LITORAL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 

LTDA. CNPJ Nº 85.377.174/0001-20. Diretor / Presidente da Cooperativa: Sr(a). 

Helton Freitas.  Objeto: Contratação de operadora de plano de assistência à saúde 

(Lei nº 9.656/1998), para a prestação de serviços dessa natureza aos servidores ativos 

do SEMASA e seus dependentes. Valor total do contrato: R$ 1.022.719,68 (um 

milhão, vinte e dois mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e oito centavos). O 

prazo para a prestação dos serviços será de 06 (seis) meses, contados de 30/05/2023 

a 30/11/2023. A prestação dos serviços deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e 

suas alterações.

Data de Assinatura: 30/05/2023.

Itajaí/SC, 30 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral

EXTRATO DO CONTRATO – COMPRA DIRETA – N° 230/2023

Processo Administrativo Nº 2023-ETE-080784

Contratada: MASSANEIRO & ALMEIDA – METALMECANICA LTDA. CNPJ: 

38.144.241/0001-87. Sócio Proprietário: André Almeida da Silva, CPF: 065.4**.***-

**. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNE-

CIMENTO DE TUBO DE TORQUE (EIXO) PARA MISTURADORES HIPER-

BÓLICOS DA ETAPA 1 DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) 

CIDADE NOVA, DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO SEMASA 

EM ITAJAÍ/SC. Valor total: R$ 17.600.00 (dezessete mil e seiscentos reais). O prazo 

para fornecimento/execução do(s) MATERIAL(IS) deverá ser de 40 (quarenta) dias, 

contados da assinatura deste contrato, em conformidade com as especificações do 

Termo de Referência anexo a este processo. O prazo de vigência do contrato será de 

90 (noventa) dias, a contar do término do prazo de execução, com validade e eficácia 

legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O 

serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 

Data de Assinatura: 31/05/2023.

Itajaí, 31 de maio de 2023.

Diego Antônio da Silva

Diretor Geral - SEMASA

 



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 010/23 - CONTRATO Nº 018/21. CONTRATADA: ANA ELISA DE 
OLIVEIRA. OBJETO: Fica suprimida de comum acordo, a carga horária mensal do 
Contrato n° 018/21, conforme solicitação expressa da Contratada, passando de 40 
horas mensais para 20 horas mensais para prestação dos serviços de responsabilidade 
técnica (farmacêutica) para a Superintendência do Porto de Itajaí, a partir de 03 de 
junho de 2023.VALOR: O valor mensal passa de R$1.250,00 (um mil e duzentos e 
cinquenta reais) para R$625,00 (seiscentos e vinte e cinco reais). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: nº 549 - 3.3.90.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de maio de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 011/23 - CONTRATO Nº 009/20. CONTRATADA: ABSOLUTE 
BUSINESS & HOTEL LTDA. OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato n° 
009/20 referente a Dispensa 011/20, pelo período de 18 (dezoito) meses, iniciando em 
18/06/2023 e encerrando-se em 31/12/2024.VALOR: O valor anual do contrato de R$ 
5.207,40 (cinco mil duzentos e sete reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: “561” 3.3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de maio de 2023.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

3ª ATA DE REUNIÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INIS –PROCES-

SO SIPE Nº 289697/2022-e

Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três as quinze 

horas, na sala de reunião da SEGOV, reuniram-se os membros da Comissão de Sele-

ção, nomeados pelas portarias nº 0740/2023, 1020/2023 e 1280/2023, para avaliar os 

documentos faltantes descritos na 2ª Ata de Reunião do Edital em epígrafe e avaliar 

o Parecer Técnico do INIS sobre o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO INIS 

SIPE Nº 289697/2022-e, cujo objeto consiste no serviço de operacionalização e 

execução de procedimentos veterinários de animais acolhidos na UAPA – Unidade de 

Acolhimento Provisório de Animais de Itajaí e procedimentos veterinários oferecidos 

à população de Itajaí conforme especificações definidas neste instrumento. Incluindo 

cuidados veterinários (como atendimentos clínicos, cirúrgicos, de especialidades, 

realização de exames imagem, de análises clínicas e testes rápidos) para os animais 

acolhidos por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e para os 

animais pertencentes a famílias consideradas de baixa renda (que possuam até três 

salários mínimos de renda familiar ou renda per capita de até meio salário mínimo), 

Organizações Não Governamentais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes 

no Município de Itajaí a serem prestados em local a ser cedido pelo Município de 

Itajaí; e para os animais acolhidos por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 

5527/2010 e legislações pertinentes após a sua recuperação (se adequado ou necessá-

rio) a devolução do mesmo em seu local de origem; vacinação, castração e microchi-

pagem para estes e para os animais errantes do município e realização de feiras de 

adoção. Também deve incluir serviços de publicidade e propaganda; fornecimento e 

gerenciamento do estoque de produtos (incluindo peças de reposição); trato e manejo 

dos animais acolhidos pela UAPA; limpeza das instalações da Unidade; realização 

de serviços de manutenção e contratação de mão de obra, pelo período de 12 (doze) 

meses, de maio de 2023 a abril de 2024.Foi solicitado à entidade ASSOCIAÇÃO CA-

TARINENSE DE GESTÃO HOSPITALAR, CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CHC as seguintes exigências de adequações/alterações na habilitação:  

Item 3.2.1 – inciso IV – atualizar a relação nominal dos dirigentes, corrigindo o ende-

reço do tesoureiro e número do RG do presidente; Item 3.2.4 – inciso II – apresentar 

o quadro profissional somente da equipe que irá efetivamente trabalhar na parceria e 

a equipe a contratar, Item 3.2.4 – inciso II – apresentar a documentação (alínea “a” 

e “b”) inerente aos funcionários a contratar, em até três (03) dias úteis após início da 

execução do contrato, Item 3.2.4 – inciso III – apresentar fotos internas das instala-

ções da entidade. Para tanto a Comissão de Seleção concedeu o prazo de até 05 (cin-

co) dias corridos para as alterações e entrega dos documentos solicitados, conforme 

edital. A entidade ASSOCIAÇÃO CATARINENSE DE GESTÃO HOSPITALAR, 

CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CHC irá apresentar o documento 

de habilitação solicitado no item 3.2.4 inciso II dentro do prazo estipulado, a mesma 

entregou os outros documentos dentro do prazo estipulado, estando estes anexados ao 

processo. O valor global proposto pela entidade para o serviço de operacionalização e 

execução de procedimentos veterinários de animais acolhidos na UAPA – Unidade de 

Acolhimento Provisório de Animais de Itajaí e procedimentos veterinários oferecidos 

à população de Itajaí conforme especificações definidas neste instrumento. Incluindo 

cuidados veterinários (como atendimentos clínicos, cirúrgicos, de especialidades, 

realização de exames imagem, de análises clínicas e testes rápidos) para os animais 

acolhidos por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 5527/2010 e para os 

animais pertencentes a famílias consideradas de baixa renda (que possuam até três 

salários mínimos de renda familiar ou renda per capita de até meio salário mínimo), 

Organizações Não Governamentais Sem Fins Lucrativos e Protetores Independentes 

no Município de Itajaí a serem prestados em local a ser cedido pelo Município de 

Itajaí; e para os animais acolhidos por enquadrarem-se nos critérios da Lei Municipal 

5527/2010 e legislações pertinentes após a sua recuperação (se adequado ou necessá-

rio) a devolução do mesmo em seu local de origem; vacinação, castração e microchi-

pagem para estes e para os animais errantes do município e realização de feiras de 

adoção. Também deve incluir serviços de publicidade e propaganda; fornecimento e 

gerenciamento do estoque de produtos (incluindo peças de reposição); trato e manejo 

dos animais acolhidos pela UAPA; limpeza das instalações da Unidade; realização de 

serviços de manutenção e contratação de mão de obra, pelo período de 12 (doze) me-

ses, de maio de 2023 a abril de 2024 é de R$ 2.684.568,24 (dois milhões seiscentos e 

oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). Com 

base nos fatos citados e de acordo com o Parecer Técnico n° 001/2023/INIS, declara-

mos VENCEDORA do presente certame a entidade ASSOCIAÇÃO CATARINENSE 

DE GESTÃO HOSPITALAR, CONHECIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CHC. Nada mais havendo a tratar, a Comissão de Seleção lavra a presente ata que 

segue assinada pelos presentes.

Fernanda Melo Barbieri 

PRESIDENTE

Alexsandro Correia

SECRETÁRIO

Eveliz Comin                                                 

MEMBRO DA COMISSÃO                               

  

Michelly Nátali Anacleto Paes

MEMBRO DA COMISSÃO

Andreia Paula Resch                                                       

MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO (INIS)         

 

Jamilli Girardi

MEMBRO TÉCNICO DA COMISSÃO (INIS)



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 148/2021/FMAS 
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: LRA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
CNPJ: 38.354.022/0001-22
Quadro Societário: ALIANA MENESES FERREIRA ,LIREDA MENESES SIL-
VA,RENOR FERREIRA ,AMANDA MENESES FERREIRA LACOMBE 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 126570/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA JORGE FERNANDES, 
Nº 67, BAIRRO FAZENDINHA, VISANDO A INSTALAÇÃO DO CENTRO POP E 
SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 7 
(sete) meses, ou seja, de 07/06/2023 a 06/01/2024, tendo em vista a necessidade de 
continuação dos serviços prestados, conforme solicitação anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.  
Data Assinatura: 31/05/2023
Valor: 46.927,09  (quarenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e nove centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 119/2019/FMAS
Nome: Município de Itajaí
Empresa: HES ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ: 08.787.080/0001-89
Quadro Societário: ENIO ZIMMERMANN ,HELENA ANTUNES ZIMMERMAN-
N,SIMONE ANTUNES ZIMMERMANN 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 140212/2023-e
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA MANOEL DONO 
MORGADO, Nº 48, BAIRRO FAZENDA VISANDO A INSTALAÇÃO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ITAJAÍ.



Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
02/06/2023 a 01/08/2023, em razão da necessidade de manutenção do espaço para 
garantir a operacionalização da parte administrativa da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado 
(evento 01).
Data Assinatura: 31/05/2023
Valor: 24.516,50  (vinte e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e cinquenta centa-
vos)

Extrato: CONTRATO Nº 170/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: M.A.V. DOS PRAZERES E CIA LTDA ME
CNPJ: 07.897.997/0001-73
Quadro Societário: José Roberto dos Prazeres ,Luciane Nadir Vieira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 004/2023
Número do Processo: 75560/2023
Objeto: EXECUÇÃO DA OBRA DE MURO DE CONTENÇÃO EM GABIÕES, NO 
BAIRRO LIMOEIRO
Data Assinatura: 15/05/2023
Valor: 429.107,25  (quatrocentos e vinte e nove mil, cento e sete reais e vinte e cinco 
centavos)
Vigência: Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 
06 (seis) meses a partir da assinatura, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edi-
tal e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da 
lei. O prazo de execução dos serviços será de 03 (três) meses a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço (O.S.) de acordo com o cronograma físico financeiro estabele-
cido.

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 100/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ZEN ADMINISTRADORA DE CENTROS EMPRESARIAIS S/A 
CNPJ: 21.868.388/0001-17
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 113665/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DAS SALAS Nº 701 E 702 LOCALIZADAS NO 7º ANDAR 
DO EDIFÍCIO ZEN TOWER BUSINESS CENTER, NA RUA MANOEL VIEIRA 
GARÇÃO, Nº 120, CENTRO ITAJAÍ, PARA REMANEJAR O SETOR DA PROCU-
RADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo ao valor mensal da locação de R$ 
3.510,00 (três mil, quinhentos e dez reais), equivalentes a 9,24% do valor (mensal) 
inicialmente contratado, a partir de 01/06/2023, devido a necessidade de se adicionar 
a presente locação 18 (dezoito) vagas de garagem coberta, no mesmo edifício onde se 
localiza parte do corpo técnico da Procuradoria Geral do Município, tendo em vista 
a necessidade, seja tanto pelo fluxo de pessoas, quanto pelo de documentos, de haver 
vagas de estacionamento para os servidores atuantes neste local, de acordo com o 
pedido e justificativa apresentados pela Secretaria Gestora no processo supracitado.
Data Assinatura: 31/05/2023

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 026/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: BENTA MARIA FERREIRA
CPF: 686.508.339-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 132198/2023 
Objeto: Locação de imóvel para instalação da nova UBS São João – Rua Juca Cesário, 
89.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação pelo período de 01/06/2023 a 
31/05/2024, tendo em vista a necessidade da presente locação, conforme justificativa 
anexa ao presente processo.
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 194.500,56  (cento e noventa e quatro mil, quinhentos reais e cinquenta e seis 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 121/2022/FMS 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, LUIZ ALVES 
MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 141162/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/06/2023 a 31/05/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 1.193.240,00  (um milhão, cento e noventa e três mil e duzentos e quarenta 
reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
Quadro Societário: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS ,CATINE TAGLIARI, 
ROGERIO ARAUJO DE PAULA 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 140964/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/06/2023 a 31/05/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 182.040,00  (cento e oitenta e dois mil e quarenta reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 211/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SÃO ROQUE
CNPJ: 14.319.374/0001-89
Quadro Societário:  HERCILIO DOMINGOS DOS SANTOS ,DANIELA DOS 
SANTOS POFFO,CARLOS RENATO DOS SANTOS,RONALDO DOS SANTOS 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 123938/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM TERRENO, LOCALIZADO NA RUA PAULO CAN-
TIDIO DA SILVA, Nº 1721, BAIRRO SANTA REGINA – ITAJAÍ - SC, PARA A 
INSTALAÇÃO DE UMA BASE DA GUARDA MUNICIPAL DE ITAJAÍ. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/06/2023 a 31/05/2024, tendo em vista a necessidade de continuação da presente 
locação, para instalação de base da Guarda Municipal de Itajaí, conforme solicitado 
pela Secretaria Gestora.
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 25.933,44  (vinte e cinco mil, novecentos e trinta e três reais e quarenta e 
quatro centavos)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 168/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: ROBERTO DE LACERDA CAPELA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 142770/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS DE TI (HARDWARE E SOFTWARE); 
SUPORTE AO USUÁRIO; SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E SUPORTE À REDE 
DE COMPUTADORES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/06/2023 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade de continuidade 
da prestação dos serviços enquanto se finalizam os trâmites do Pregão Eletrônico nº 
004/2023, onde seu objeto virá a substituir o presente contrato, conforme solicitado 
no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 83.917,55  (oitenta e três mil, novecentos e dezesete reais e cinquenta e cinco 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 179/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BRD SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 04.675.247/0001-69
Quadro Societário: Roberto de Lacerda Capela
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico



Referência Modalidade: 005/2023
Número do Processo: 286329/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, 
COMPREENDENDO ATIVIDADES DE DESENVOLVIMENTO, MANUTENÇÃO 
CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA DOS ATUAIS SISTEMAS E CON-
SULTORIA, PARA A SECRETARIA DE TECNOLOGIA. 
Data Assinatura: 30/05/2023
Valor: 2.442.000,00  (dois milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 01/06/2023, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 204/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLEANSERV SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 28.644.259/0001-94
Quadro Societário: TIAGO EUCLIDES MELLIES, FELIPE MELLIES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 110496/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO A SEREM EXECUTADOS 
NO ÂMBITO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/06/2023 a 31/05/2024, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado. 
Data Assinatura: 29/05/2023
Valor: 22.733,52  (vinte e dois mil, setecentos e trinta e três reais e cinquenta e dois 
centavos)

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 125/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WS LOCAÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 75.451.609/0001-86
Quadro Societário: SUELEN FERENS ,NESTOR FERENS
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 33559/2021-e
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 30 
(trinta) dias, a contar de 01/06/2023 a 30/06/2023, conforme justificativa anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 29/05/2023
Valor: 33.889,24  (trinta e três mil, oitocentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro 
centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 102/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: MARIA JULIA PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 126686/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PEQUENOS REPAROS EM MOBILÍARIOS E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação pelo período de 01/06/2023 a 
30/06/2023, tendo em vista a necessidade dos serviços prestados enquanto se aguarda 
novo certame (Pregão Eletrônico nº 181/2023), conforme justificativa anexa ao pro-
cesso supracitado (evento 34).
Data Assinatura: 29/05/2023
Valor: 104.545,40  (cento e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta 
centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_177/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OPTIMUS MULTI SERVICE EIRELI
CNPJ: 29.112.014/0001-89
Quadro Societário: Charles Conceição Correia
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 025/2023
Número do Processo: 6816/2023
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA PARA O CONSELHO 
TUTELAR DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 19/05/2023
Valor: 218.700,00  (duzentos e dezoito mil e setecentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do dia 05/06/2023, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 002/2021 

Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: Cristiano João Batista Idalina
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 36956/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IRRIGAÇÃO PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo: 
1. A repactuação, com reconhecimento, a partir do mês de janeiro/2023, com 
base nos documentos juntados pela Contratada ao SIPE nº 8710/2021-e, bem como na 
Convenção Coletiva de Trabalho com data base de 01/01/2023;
2. O reajuste através do IPCA, para os equipamentos, no percentual de 
5,78484%, período 01/2022 a 12/2022 (solicitado na época correta), sendo aplicado 
na planilha atualizada do contrato, a contar de janeiro/2023.

Data Assinatura: 29/05/2023
Valor: 80.669,52  (oitenta mil, seiscentos e sessenta e nove reais e cinquenta e dois 
centavos)

Extrato: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 122/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: M. B. EXAMES EIRELI
CNPJ: 28.248.971/0001-74
Quadro Societário: MARONE BRAZIL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 139931/2023 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/06/2023 a 31/05/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/05/2023
Valor: 136.125,00  (cento e trinta e seis mil e cento e vinte e cinco reais)

Extrato: 10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 037/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ACESSOLINE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA.
CNPJ: 14.798.740/0001-20
Quadro Societário: RODRIGO BESTETTI ,CAROLE REGINA BESTETTI,CLAIR 
DALLA ROSA ,GILMAR BALBINOT ,FLAVIO HENRIQUE WEISHEIMER 
,MAURO CLEFFS DE FIGUEIREDO,PAULO ROBERTO BESTETTI ,MARCELO 
JOSE AFONSO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 114700/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA OPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/06/2023 a 30/06/2023, em razão da necessidade dos serviços de interconexão por 
fibra óptica e internet banda larga, conforme justificativa anexa ao processo adminis-
trativo supracitado.
Data Assinatura: 26/05/2023
Valor: 1.124,00  (um mil e cento e vinte e quatro reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 165/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MDM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 85.104.289/0001-41
Quadro Societário: RENALDO MANSKE ,ANTÔNIO CORRÊA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 161631/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS PARA A SECRETARIA DE OBRAS – lote 2 e lote 3.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo no valor de R$ 327.330,10  (tre-
zentos e vinte e sete mil, trezentos e trinta reais e dez centavos), representando 19% 
sobre o valor contratual, para ambos os lotes, sendo R$ 34.730,10 (trinta e quatro mil, 
setecentos e trinta reais e dez centavos) para serviços e R$ 292.600,00 (duzentos e 
noventa e dois mil e seiscentos reais) para peças, conforme solicitação e justificativa 
anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 25/05/2023

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 144/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE



Empresa: KMJ TRANSPORTES LTDA EPP
CNPJ: 75.494.187/0001-26
Quadro Societário: ARISTIDES PEREIRA NUNES JUNIOR ,TEREZA DE JESUS 
PEREIRA NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 132600/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN, PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação no presente contrato pelo período 
de 01/06/2023 a 31/05/2024, tendo em vista a necessidade da locação do veículo, 
conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 25/05/2023
Valor: 81.000,00  (oitenta e um mil reais)

Extrato: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 115/2018 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 114521/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
PARA TRANSMISSÃO DE DADOS, VOZ E VÍDEO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 01/06/2023 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade de se manter os serviços, 
conforme justificativa técnica anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 26/05/2023
Valor: 4.390,90  (quatro mil, trezentos e noventa reais e noventa centavos)

Extrato: 21º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 066/2019
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÃ‡Ã•ES LTDA
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 114599/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA 
E INTERNET BANDA LARGA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
01/06/2023 a 30/06/2023, tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços 
de interconexão por fibra óptica e internet banda larga, conforme solicitação anexa ao 
processo supracitado.
Data Assinatura: 26/05/2023
Valor: 65.550,90  (sessenta e cinco mil, quinhentos e cinquenta reais e noventa centa-
vos)
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  130/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
LANCHONETE SÃO 

JORGE LTDA  
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

ALIMENTAÇÃO PARA ALMOÇO E CAFÉ DO 
AGRICULTOR, PARA A FESTA DO COLONO. 
 

R$ 66.950,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  140/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

EVOLUTION 
CONSTRUTORA E 

LOCAÇÕES LTDA ME  
 

 
LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE CONTÊINERES, PARA A FESTA DO 
COLONO. 

 

R$ 51.000,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

 

  SIPE 947862023 - e  
 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  169/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
A.N.T. 

DEPARTAMENTOS E 
MÓVEIS LTDA  

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA VENDA MÓVEIS SOB 
MEDIDA COM A DEVIDA INSTALAÇÃO, PARA 

03 AMBIENTES DO 1º BATALHÃO DE 
POLÍCIA MILITAR DE ITAJAÍ. 

 

R$ 25.400,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 



 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  173/2023  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 

 
MANOEL JOÃO 

FRANCISCO FILHO 
EPP  

 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ORGANIZAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA 
FERIA E EXPOSIÇÃO NA FESTA DO 

COLONO. 
 

R$ 334.250,00 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
TÂNIA MARIA NOVAES 

Secretária Municipal de Governo Interina 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2023
CHAVE TCE: 32046C9B74FA1D88925BCE67FCD030C050A66F83
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 14 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, PARA A FESTA 
DO COLONO. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 14 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 29 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2023
CHAVE TCE: 071676505D703DCDE71BD2135696A3AEA787DA18
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 19 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO CAMINHONETES PICAPES 4X4, PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A 
SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO 
DIA 19 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 29 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2023
CHAVE TCE: 7776349321D1EE351F3CA4F10425A7C76397487C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 19 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE, ATRAVÉS 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 19 DE JUNHO DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 29 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2023
CHAVE TCE: 6926ACC1774B5389FC413E84F9661CE2E8757160
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 20 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES, PARA A SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA 
DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 20 DE JUNHO 
DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2023
CHAVE TCE: F940B3EB672D42E2DACAFFE1F4D7A981E56F6C8D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 20 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 09h00min DO DIA 20 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 199/2023
CHAVE TCE: 02576CFA8EEE7E1C6CFFC2019C013E62C073473E
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 20 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 20 DE 
JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 200/2023
CHAVE TCE: 4D47484B1849497FA58429E53B0111E8AB92A566
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 20 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE UNIFORME PARA CHEERLEADERS (LÍDERES DE TORCI-
DA), PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 15h30min DO DIA 20 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2023
CHAVE TCE: F43603C40A04D9B4EAD2925CC95783855230148C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 21 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS INSTRUMENTAIS CLÍNICOS, PARA A SECRETA-
RIA DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÀS 08h30min DO DIA 21 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 



edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2023
CHAVE TCE: 80BE161C5528D7CC914D089D8A1B7F7499BDB168
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 21 de junho 
de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
13h30min DO DIA 21 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 203/2023
CHAVE TCE: FC1CF2FBBE900664E1551C8426AC7C28023851C4
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 21 de junho de 
2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
15h30min DO DIA 21 DE JUNHO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital 
no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. 
Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 31 de maio de 2023
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária Municipal de Governo Interina

 

 

 

 

 

 



 

 

DECRETO Nº 12.947, DE 29 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, §1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA PROCURADO-
RIA GERAL DO MUNICÍPIO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, 
§1° da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 141200/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de custas das 
demandas judiciais:

Órgão: 3000 – Procuradoria-Geral do Município
Unidade orçamentária: 3003 – Procuradoria-Geral do Município
Funcional-programática: 2.61.1
Ação: 2.9 – Valores por Demandas Judiciais
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/510
Valor: R$ 250.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 29 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.948, DE 29 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE FORMA SUPLEMENTAR DA LEI ESTADU-
AL Nº 17.492, DE 22 DE JANEIRO DE 2018, QUE “DISPÕE SOBRE A RESPON-
SABILIDADE TERRITORIAL URBANA, O PARCELAMENTO DO SOLO, E AS 
NOVAS MODALIDADES URBANÍSTICAS, PARA FINS URBANOS E RURAIS, 
NO ESTADO DE SANTA CATARINA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

ATOS DA PROCURADORIA

inciso VII, c/c art. 57, inciso I, alínea “1”, ambos da Lei Orgânica do Município de 
Itajaí, bem como considerando o teor do processo administrativo nº 142690/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica determinada a aplicação da Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 
2018, de forma suplementar no Município de Itajaí, quanto a instituição de condomí-
nio urbanístico de lotes, destinados à edificação residencial ou comercial.

Art. 2º A aplicação da Lei Estadual nº 17.492, de 22 de janeiro de 2018, dar-se-á nos 
casos em que for compatível com as demais normas municipais.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 29 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.949, DE 30 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DO GABINETE DO 
PREFEITO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 
IV, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 140620/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, referente à Emendas Parlamentares 
Impositivas – Estado – PMI – Instrumentos para Conservatório de Música de Itajaí:

Órgão: 1000 – Gabinete do Prefeito
Unidade orçamentária: 1001 – Gabinete do Prefeito
Funcional-programática: 4.122.1
Ação: 2.274 – PEMI – Planejamento Estratégico do Município de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20181/708
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 30 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.950, DE 31 DE MAIO DE 2023
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.



O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 144552/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância R$ 144.000,00 
(cento e quarenta e quatro mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento do Contrato nº 
009/2022 e renovação do Contrato nº 061/2018:

Órgão: 5000 – Secretaria Municipal da Fazenda
Unidade orçamentária: 5005 – Secretaria Municipal da Fazenda 
Funcional-programática: 4.123.1
Ação: 2.16 – Apoio Administrativo à Secretaria Municipal da Fazenda
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/121
Valor: R$ 144.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.951, DE 31 DE MAIO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO DA COMISSÃO DO SELO SOCIAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 7.018, 
de 23 de abril de 2019, com alterações posteriores, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 79388/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor os membros da Comissão do Selo Social, em 
substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.406, de 30 de novembro de 
2021, com alterações posteriores, o seguinte membro:

I – Representantes do Município de Itajaí:
Titular: Kátia Milene Cabral, substituindo Juliano da Costa 

II - Representantes da Câmara de Responsabilidade Socioambiental da Associação 
Empresarial de Itajaí - ACII:
Titular: Rosiana Aparecida Lyra, substituindo  Rafael Kissel
Suplente: Fernanda Saad Schmitt Lins, substituindo Daiana Marcomini
Titular: Andressa Terezinha Pereira de Lima, substituindo Silvano Lazarini Junior
Suplente: Francine Volpatto de Simas, substituindo Rafaella Orsini Ramos Andrino
Titular:  Jane Raimondi Lazarini, substituindo Miriam Terres dos Santos
Suplente: Silvia Fernanda de Souza Stein, substituindo Dilma Hoier

III – Representante dos Seguintes Conselhos Municipais:

a) Conselho Municipal de Assistência Social:
Suplente: Adriana da Silva Santos, substituindo Karla Maria Roza Paulo

b) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
Titular: Andressa Meier de Souza, substituindo Muriel Duarte
Suplente: Aline Simas, substituindo Juliana de Oliveira Monteiro

c) Conselho Municipal de Educação:
Titular: Adriana Rocha, substituindo Renata Coelho Büchele
Suplente: Alessandra Maria Gonçalves substituindo Fabiane de Souza Pereira

d) Conselho Municipal de Desenvolvimento da Comunidade Negra de Itajaí:
Suplente: Lorena Natalia Berna Rodriguez, substituindo Flaviana Jacqueline Regis

IV - Representantes da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI:
Titular: Mirian Terres dos Santos, substituindo Gustavo do Amaral Queiroz
Suplente: Attela Jenichen Provesi, substituindo Edneia Orlandina da Silva

V - Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí - CDL:
Titular: Mario da Silva, substituindo Laerson Batista da Costa
Suplente: Laerson Batista da Costa, substituindo Reinaldo Tolentino de Souza.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.952, DE 31 DE MAIO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO IV, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 
DE DEZEMBRO DE 2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 
IV, da Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 145133/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
1.778.667,31 (um milhão, setecentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e trinta e um centavos), para manutenção dos serviços operacionais do Corpo de 
Bombeiros de Itajaí.

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.300191/709
Valor: R$ 1.000.000,00

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.182.9
Ação: 2.191 – Apoio Administrativo e Operacional ao Corpo de Bombeiros de Itajaí
Modalidade de Aplicação/Recurso 4.4.90.00.00.300191/710
Valor: R$ 778.667,31

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 1.778.667,31 
(um milhão, setecentos e setenta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete reais e trinta 
e um centavos), será coberto com recurso proveniente do superávit financeiro do 
exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 31 de maio de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município


